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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

alai.  TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Oficio n° 161/2021 

Tuntum (MA), 01 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas — conforme, art. 6°, XXIV da Lei Complementar 

Municipal 001/2021, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à 

contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva 

da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 

anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 30, I, e na Lei no. 8.666/93 e Decreto 

Municipal 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de RS 231.584,80 (duzentos e trinta e 

um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). Outrossim, 

esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTIS A COSTTA 
Secretário Mtuticip de Orçamento, Gestão e Despesas 
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a‘i. TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SER 10 917,17 9.171,70 
110 TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV

02 10 200,33 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 221,00 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 157,33 3.146,60 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 68,00 1360 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 225,00 4.500,00 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 40,00 800,00 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 76,00 1.520,00 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 204,00 4.080,00 

10 
DESCARBONIZAÇÃO DO 

MOTOR 
SERV 

20 793,00 15.860,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 60,00 1.200,00 

12 
TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
SERV 

20 35,00 700,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 32,00 640,00 

ei 14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 32,00 640,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 432,00 8.640,00 

16 
TROCA DOS RETENTORES DE 

VÁLVULAS 
SERV 20 30,00 600,00 

17 
TROCA DA CORREIA DO 

HIDRÁULICO 
SERV 20 55,00 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 211,00 2.110,00 

19 
TROCA DA BOMBA 

HIDRÁULICA 
SERV 20 256,00 5.120,00 

20 
REPARO DA BOMBA 

HIDRÁULICA 
SERV 20 1.150,00 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 30,00 600,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM VELOCÍMETRO 
SERV 20 135,00 2.700,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 85,00 1.700,00 

SUBTOTAL RS 95.611,60 
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LOTE II- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA SERV 10 240,00 2.400,00 

25 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

TRASEIRA 
SERV 

10 240,00 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 154,67 1.546,00 

27 
REPARO DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 246,67 2.466,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 108,33 1.083,30 

ii 29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 75,33 753,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 108,33 1.083,30 
31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 53,00 530,00 
32 CAMBAGEM SERV 10 180,33 1.803,30 
33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 73,33 733,30 

SUBTOTAL R$ 14.799,90 
LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 130,00 1.300,00 
35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 130,00 1.300,00 

36 
TROCA DAS PASTILHAS DE 

FREIO 
SERV 

10 60,00 
600,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 110,00 1.100,00 
38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 192,00 1.920,00 

r 39 
TROCA DOS TAMBORES DE 

FREIO 
SERV 

10 75,33 
753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 115,00 1.150,00 
SUBTOTAL R$ 8.123,30 

LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 498,00 4.980,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 95,00 
950,00 

43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 
10 130,00 

1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 10 160,00 

1.600,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 150,00 

1.500,00 
SUBTOTAL R$ 10.330,00 

LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
46 TROCA DO KIT DE 

EMBREAGEM SERV 10 328,00 3.280,00 

47 REPARO DA CAIXA DE 
MARCHA SERV 10 780,00 7.800,00 

48 TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA 
DE MARCHA SERV 10 230,00 2.300,00 

49 TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 
VELOCIDADE SERV 10 240,00 2.400,00 

50 TROCA DAS BUCHAS DA 
ALAVANCA SERV 10 15,00 1.500,00 

SUBTOTAL R$ 15.930,00 
lk  LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
51 REPARO DO MOTOR DE 

PARTIDA SERV 10 155,00 1.550,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 140,00 1.400,00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 10 197,00 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE 
SERTA SERV 10 115,00 1.150,00 

55 TROCA DO MOTOR DO 
LIMPADOR DE PÁRAI3RISA SERV 10 118,00 1.180,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO SERV 10 500,00 5.000,00 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 179,00 1.790,00 

58 
li 

REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 10 586,00 5.860,00 

59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA SERV 10 290,00 2.900,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 60,00 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 
LOTE VI- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. IJNIT. V. TOTAL 
61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 552,00 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 612,00 6.120,00 

63 LATERAIS SERV 10 600,00 6.000,00 

64 TETO SERV 10 750,00 7.500,00 

65 CAPÔ SERV 10 680,00 6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 760,00 7.600,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 695,00 6.950,00 
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68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 690,00 6.900,00 
69 POLIMENTO SERV 10 305,00 3.050,00 

70 
SOLDA E EMBORRACHAMENTO 

DA MALA SERV 10 695,00 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 
TOTAL R$ 231.584,80 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens 
públicos em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a 
conservação e a manutenção adequada do patrimônio público, deve-se observar que são 
serviços de natureza continuada e imprescindíveis à administração para regular o 
desempenho e suas atribuições externas. 
2.2. A contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade dos serviços que 
envolvem a manutenção e funcionalidade da frota de veículos (próprios e locados), além 
de possibilitar melhor controle sobre a utilização desta. Isso, porque, é necessário 
manter os mesmos em condições de utilização e segurança. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão e pelo Sistema de Registro de 
Preço, conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 
003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021, e subsidiariamente a Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum MA), 01 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIVJ4LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mupi6ipa1 de Orçamento, Gestão e Despesas 



GABINETE DO PREFEITO 
MEIMPJRA PAUNICIPM 01 TUNTUM - MA 

00/: 04.134.9110001 
Rua f ?Work* CaMba, 421 - Centro 
CEP: 65761000 - IIMTUM MA 

Enna 

PORTARIA N" 140/2021 

ITRNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de tunium. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, RHICARDDO HEURVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

1343-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

treasó giag anarie 

Prefeito Mutilem de Untam 

Digitalizoda com CamScanner 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PESQUISA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA \ 

Nome Empresarial: MONDALE AUTO PEÇAS 

CNPJ: 07.507.078/0001-46 

Endereço: Av. Olavo Sampaio, 156 

Cidade: Presidente Dutra UF:MA CEP:65760-000 

Data da Pesquisa: 23/02/2021 

LOTE 1— MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 R$ 917,17 R$ 9.171,70 

02 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA 

SERV 10 R$200,33 
R$ 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 R$221,00 R$ 4.420,00 
04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 R$157,33 R$ 3.146,60 
05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 R$68,00 R$ 1.360,00 
06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 R$225,00 R$ 4.500,00 
07 TROCA DE VELAS SERV 20 R$40,00 R$ 800,00 
08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 R$76,00 R$ 1.520,00 
09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 R$204,00 R$ 4.080,00 
10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 R$793,00 R$ 15.860,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 R$60,00 R$ 1.200,00 

12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 20 R$35,00 
R$ 700,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 R$32,00 R$ 640,00 
14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 R$32,00 R$ 640,00 
15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 A$432,00 R$ 8.640,00 

16 TROCA DOS RETENTORES DE 
VÁLVULAS SERV 20 R$30,00 

R$ 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 R$55,00 

R$ 1.100,00 
18 CARGA DE GÁS SERV 10 R$211,00 R$ 2.110,00 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$256,00 R$ 5.120,00 

20 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 20 R$1.150,00 

R$ 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 R$30,00 R$ 600,00 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro* 65763-000. 

Tuntum - Maranhào 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAIS QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

t2FI 

22 
TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM VELOCÍMETRO 
SERV 20 

R$135,00 \ al,Playte 
c p i 

R$ 2.700, ---

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 R$85,00 R$ 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 95.611,60 

LOTE II — SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QT'D V. UNTT. V. TOTAL 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 

R$ 240,00 

R$ 2.400,00 

25 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

TRASEIRA 

SERV 
10 

R$240,00 

R$ 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$154,67 R$ 1.546,70 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$246,67 R$ 2.466,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 
R$108,33 

R$ 1.083,30 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 
R$75,33 

R$ 753,30 
30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$108,33 R$ 1.083,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 R$53,00 R$ 530,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 R$180,33 R$ 1.803,30 
33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 R$73,33 R$ 733,30 

SUBTOTAL R$ 14.799,90 

LOTE M — SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND Q'TD V. un V. TOTAL 
34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$130,00 R$ 1.300,00 
35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 R$130,00 R$ 1.300,00 

36 
TROCA DAS PASTILHAS DE 

FREIO 
SERV 

10 
R$60,00 

R$ 600,00 
37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$110,00 R$ 1.100,00 
38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 R$192,00 R$ 1.920,00 

39 
TROCA DOS TAMBORES DE 

FREIO 
SERV 

10 
R$75,33 

R$ 753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$115,00 R$ 1.150,00 

SUBTOTAL R$ 8.123,30 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 
41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 R$498,00 R$ 4.980,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 
R$95,00 

R$ 950,00 

43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 
10 

R$130,00 
R$ 1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

10 
R$160,00 

R$ 1.600,00 

11/~11~  

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
TUNTUMPAA 

Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro* 65763-000 • 

Tuntum - Maranháo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 

R$150,00 - t Ir 
R$ 1.500~ 1- 

SUBTOTAL R$ 10330,00 
LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ QTD V. UNIT. V. TOTAL 
46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 R$328,00 R$ 3.280,00 
47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 R$780,00 R$ 7.800,00 

48 
11RAR VAZAMENTO DA CAIXA 

DE MARCHA 
SERV 10 

R$230,00 

R$ 2.300,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 

R$240,00 
R$ 2.400,00 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 

R$15,00 
R$ 150,00 

SUBTOTAL R$ 15.930,00 
LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UM) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 R$155,00 R$ 1.550,00 
52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 R$140,00 R$ 1.400,00 

53 
TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO 
SERV 10 

R$197,00 

R$ 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 R$115,00 
R$ 1.150,00 

55 
TROCA DO MOTOR DO 

LIMPADOR DE PÁRABRISA 
SERV 10 

R$118,00 

R$ 1.180,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 R$500,00 
R$ 5.000,00 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 R$179,00 R$ 1.790,00 

58 
REPARO DO SISTEMA DE 

GIROFLEX 
SERV 10 

R$586,00 

R$ 5.860,00 

59 
CONSERTO DE INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA 
SERV 10 

R$290,00 

R$ 2.900,00 

60 
TROCA DA TAMPA DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
SERV 10 

R$60,00 

R$ 600,00 
SUBTOTAL R$ 23.400,00 

LOTE VII- FUNILARIA E PINTURA 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 A$552,00 
R$ 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 
R$612,00 

R$ 6.120,00 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TUNRIM/MA 

Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro* 65763-000 

Tuntum - Maranhão 
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.TUNTU 11 
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)in

63 LATERAIS SERV 10 
R$600,00

64 TETO SERV jo R$750,00 R$ 7.500,00 

65 CAPÔ SERV 10 R$680,00 
R$ 6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 
R$760,00 

R$ 7.600,00 

67 
PARA CHOQUE DIANTEIRO E 

TRASEIRO 
SERV 10 

R$695,00 
R$ 6.950,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 R$690,00 
R$ 6.900,00 

69 POLIMENTO SERV 10 R$305,00 R$ 3.050,00 

70 
SOLDA E EMBORRACHAMENTO 

DA MALA 
SERV 10 

R$695,00 

R$ 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 

TOTAL 

apagetpEÇAS 

R$ 231.584,80 

J .078/0001-46 
nteiro 

Servidor (a) público (a) responsável pela pesquisa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURTIRA-MA 

Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 

Rua Frederico Coelho 411 - 

Centro* 65763-000 • 
Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABAU-10, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: RON PEÇAS MECANICA E ELETRICA 
CNPJ: 15.214.567/0001-38 

Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO, N°1241, CENTRO 
Cidade: PRESIDENTE DUTRA UF: MA CEP: 65760-000 
Data da pesquisa: 26/02/2021 

LOTE 1- MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 R$ 937,17 R$ 9.371,70 
02 TROCA DO COMANDO DE VÁLVULA SERV 10 R$220,33 R$ 2.203,30 
03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 R$241,00 R$ 4.820,00 
04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 R$177,33 R$ 3.546,60 
05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 R$88,00 R$ 1.760,00 
06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 R$245,00 R$ 4.900,00 
07 TROCA DE VELAS SERV 20 R$60,00 R$ 1.200,00 
08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 R$96,00 R$ 1.920,00 
09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 R$224,00 R$ 4.480,00 
10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 R$813,00 R$ 16.260,00 
11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 R$80,00 R$ 1.600,00 

12 
TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
SERV 20 R$55,00 

R$ 1.100,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 R$52,00 R$ 1.040,00 
14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 R$52,00 R$ 1.040,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 R$452,00 R$ 9.040,00 

16 
TROCA DOS RETENTORES DE 

VÁLVULAS SERV 20 R$50,00 
R$ 1.000,00 

1 7 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 R$75,00 

R$ 1.500,00 
18 CARGA DE GÁS SERV 10 R$231,00 R$ 2.310,00 
19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$276,00 R$ 5.520,00 
20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$1.170,00 R$ 23.400,00 
21 TROCA DA BATERIA SERV 20 R$50,00 R$ 1.000,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 

VELOCÍMETRO SERV 20 R$155,00 
R$ 3.100,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 R$105,00 R$ 2.100,00 
SUBTOTAL R$104.211,60 

LOTE II — SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro. 65763-000 • 

Tuntum - Maranhao 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAISQUETRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENIEI 
A 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. I\ttLinLy 
CPL 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 

Rs260,00 
R$ 2.600,00 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO TRASEIRA SERV 10 R$260,00 R$ 2.600,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$174,67 R$ 1.746,70 
27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$266,67 R$ 2.666,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE SERV 

10
R$128,33 

R$ 1.283,30 DIREÇÃO 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 
R$95,33 

R$ 953,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$128,33 R$ 1.283,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 R$73,00 R$ 730,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 R$200,33 R$ 2.003,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 R$93,33 R$ 933,30 

SUBTOTAL R$ 16.799,90 

LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$150,00 R$ 1.500,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 R$150,00 R$ 1.500,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 R$80,00 R$ 800,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$130,00 R$ 1.300,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 R$212,00 R$ 2.120,00 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 R$95,33 R$ 953,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$135,00 R$ 1.350,00 

SUBTOTAL R$ 9.523,30 

LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 R$518,00 R$ 5.180,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 

SERV 
10 

R$115,00 
R$ 1.150,00 

43 TROCA DA JUNTA HOMOCINETICA SERV 10 R$150,00 R$ 1.500,00 

44 TROCA DO PINO GROSSO DA COROA SERV 10 R$180,00 R$ 1.800,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 

R$170,00 
R$ 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 11.330,00 

LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 R$348,00 R$ 3.480,00 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 R$800,00 R$ 8.000,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 

R$250,00 
R$ 2.500,00 

EIMENMINIff 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TENTUWMA 
Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro* 65763-000 

at i F 

Tuntum - Maranhão 
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49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 

R$260,00 R o 

, 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 R$25,00 

R$ 250,00 

SUBTOTAL I45 16.830,00 

LOTE VI— SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 R$175,00 R$ 1.750,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 R$160,00 R$ 1.600,00 

53 
TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO 
SERV 10 

R$217,00 
R$ 2.170,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 R$135,00 R$ 1.350,00 

55 
TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 

DE PÁRABRISA 
SERV 10 

R$138,00 
R$ 1.380,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 R$520,00 R$ 5.200,00 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 R$199,00 R$ 1.990,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE GIROFLEX SERV 10 
R$606,00 

R$ 6.060,00 

59 
CONSERTO DE INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA 
SERV 10 

R$310,00 

R$ 3.100,00 

60 
TROCA DA TAMPA DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
SERV 10 

R$80,00 
R$ 800,00 

SUBTOTAL R$ 25.400,00 

LOTE VII— FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 
R$572,00 

R$ 5.720,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 
R$632,00 

R$ 6.320,00 

63 LATERAIS SERV 10 
R$620,00 

R$ 6.200,00 

64 TETO SERV 10 
R$770,00 

R$ 7.700,00 

65 CAPÔ SERV 10 R$700,00 R$ 7.000,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 R$780,00 R$ 7.800,00 

67 
PARA CHOQUE DIANTEIRO E 

SERV 10 
R$715,00 

R$ 7.150,00 TRASEIRO 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 R$710,00 R$ 7.100,00 

69 POLIMENTO SERV 10 R$325,00 R$ 3.250,00 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - 
Centro. 65763-000 • 

Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 11F, PREFEITURA MUNICIPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

(As. 
MAIS QUE TRABA 

Td‘GIPO I I TUNT 
LHO, E 

70 
SOLDA E EMBORRACHANIENTO DA 

MALA 
SERV 10 

R$715,00 N.cri ,,,,,t
p

R$ 7.150,00 

SUBTOTAL R$ 65390,00 

TOTAL R$ 249.484,80 

Servidor (a) público (a) responsa I pela pesquisa 

• 

lielleelleeleler 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - 
Centra 65763-000 • 

Tunturn - Maranhão 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

• - ae .- 111 PREFEITURA MUNICIPAL 

^lb 4. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! .." 
45' 
¡fls. 

Nome Empresarial: JC SOM & ACESSORIOS \ C 

CNPJ: 35 167 600/0001-23 

Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO, N° 62-A, CENTRO 

Cidade: PRESIDENTE DUTRA UF: MA CEP: 65760-000 

Data da pesquisa: 22/02/2021 

LOTE 1- MOTOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UN1T. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 R$ 897,17 R$ 8.971,70 
02 TROCA DO COMANDO DE VÁLVULA SERV 10 R$180,33 R$ 1.803,30 
03 TROCA DO VIRA BREOUIM SERV 20 R$201,00 R$ 4.020,00 
04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 R$137,33 R$ 2.746,60 
05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 R$48,00 R$ 960,00 
06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 R$205,00 R$ 4.100,00 
07 TROCA DE VELAS SERV 20 R$20,00 R$ 400,00 
08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 R$56,00 R$ 1.120,00 
09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 R$184,00 R$ 3.680,00 
10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 R$773,00 R$ 15.460,00 
11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 R$40,00 R$ 800,00 

12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 20 R$15,00 R$ 300,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 R$12,00 R$ 240,00 
14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 R$12,00 R$ 240,00 
15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 R$412,00 R$ 8.240,00 

16 TROCA DOS RETENTORES DE 
VÁLVULAS SERV 20 R$10,00 R$ 200,00 

17 'TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 R$35,00 R$ 700,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 R$191,00 R$ 1.910,00 
19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$236,00 R$ 4.720,00 
20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$1.130,00 R$ 22.600,00 
21 TROCA DA BATERIA SERV 20 R$10,00 R$ 200,00 

22 TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 
VELOCÍMETRO SERV 20 R$115 00 ' R$ 2 3 0000 ,

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 R$65,00 R$ 1.300,00 
SUBTOTAL R$ 87.011,60 

LOTE II - SUSPENSÃO E DIREÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

C P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUWMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro!! 65763-000 
• Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 , 

1 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO TRASEIRA SERV 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$ 134,67 R$ 1.346,70 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$226,67 R$ 2.266,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 

SERV 
10 R$ 88,33 R$ 883,30 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 R$ 55,33 R$ 553,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$ 88,33 R$ 883,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 R$ 160,33 R$ 1.603,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 R$ 53,33 R$ 533,30 

SUBTOTAL R$ 12.799,90 

LOTE Ill - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$110,00 R$ 1.100,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 R$110,00 R$ 1.100,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 R$40,00 R$ 400,00 
37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$90,00 R$ 900,00 
38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 R$172,00 R$ 1.720,00 
39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 R$55,33 R$ 553,30 
40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$95,00 R$ 950,00 

SUBTOTAL R$ 6.723,30 
LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 R$ 478,00 R$ 4.780,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 R$75,00 R$ 750,00 

43 TROCA DA JUNTA HOMOCINETICA SERV 10 R$110,00 R$ 1.100,00 
44 TROCA DO PINO GROSSO DA COROA SERV 10 R$140,00 R$ 1.400,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 R$130,00 R$ 1.300,00 

SUBTOTAL R$ 9330,00 

LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 

IT EM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 R$308,00 R$ 3.080,00 
47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 R$760,00 R$ 7.600,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 

R$210,00 
R$ 2.100,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 

R$220,00 
R$ 2.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MNS QUE TRABAWO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Fia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-000 
• Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
• QUE TRABALHO. 

CUIDAR aN NOSSA GENTE! at) 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA SERV 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

SUBTOTAL R$ 15.030,00 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. IRNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 R$135,00 R$ 1.350,00 
52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

53 
TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO SERV 10 R$177,00 R$ 1.770,00 

sis TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 R$95,00 R$ 950,00 

55 
TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 

DE PÁRABRISA SERV 10 R$98,00 R$ 980,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 R$480,00 R$ 4.800,00 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 R$159,00 R$ 1.590,00 
ss REPARO DO SISTEMA DE GIROFLEX SERV 10 R$566,00 R$ 5.660,00 

59 
CONSERTO DE INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA SERV 10 R$270,00 R$ 2.700,00 

60 
TROCA DA TAMPA DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 R$40,00 R$ 400,00 

SUBTOTAL R$ 21.400,00 
LOTE VII - FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 R$532,00 R$ 5.320,00 
62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 R$592,00 R$ 5.920,00 
63 LATERAIS SERV 10 R$580,00 R$ 5.800,00 
64 TETO SERV 10 R$730,00 R$ 7.300,00 
65 CAPÔ SERV 10 R$660,00 R$ 6.600,00 
66 PORTA TRASEIRA SERV 10 R$740,00 R$ 7.400,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 R$675,00 R$ 6.750,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 R$670,00 R$ 6.700,00 
69 POLIMENTO SERV 10 R$285,00 R$ 2.850,00 
70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO DA 

MALA SERV 10 R$675,00 R$ 6.750,00 

SUBTOTAL R$ 61390,00 
TOTAL R$ 213.684,80 

XDJ,(4, 
Servidor (a) público (a) responsável pela pesquisa 

PREFEIRIRA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

Kalline Paiva Mendes 
ritServ Idos Público 

Matricula n° 1533
5 

Is. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65763000 
• Tont= - Maranhão 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
'4 1‘14j • MPJS QUE 

CUIDAR DA NOSSAGENTO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 
PLANILHA ORCAMENTÁHIA: 

LOTE 1- MOTOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 917,17 9.171,70 
02 TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV 10 200,33 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 221,00 4.420,00 
04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 157,33 3.146,60 
05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 68,00 1360 
06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 225,00 4.500,00 
07 TROCA DE VELAS SERV 20 40,00 800,00 
08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 76,00 1.520,00 
09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 204,00 4.080,00 
10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 793,00 15.860,00 
11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 60,00 1.200,00 
12 TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
SERV 20 35,00 700,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 32,00 640,00 
14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 32,00 640,00 
15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 432,00 8.640,00 
16 TROCA DOS RETENTORES DE 

VÁLVULAS SERV 20 30,00 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 55,00 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 211,00 2.110,00 
19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 256,00 5.120,00 
20 REPARO DA BOMBA 

HIDRÁULICA SERV 20 1.150,00 23.000,00 
21 TROCA DA BATERIA SERV 20 30,00 600,00 
22 TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM VELOCÍMETRO SERV 20 135,00 2.700,00 
23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 85,00 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 95.611,60 
LOTE II- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA SERV 10 240,00 2.400,00 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA 

SERV 10 240,00 2.400,00 



• 

• 

SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTE! 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 154,67 1.546,00 
27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 246,67 2.466,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 108,33 1.083,30 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 7533 75330 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 108,33 1.083,30 
31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 53,00 530,00 
32 CAMBAGEM SERV 10 180,33 1.803,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 73,33 733,30 
SUBTOTAL 115 14.799,90 

LOTE III — SISTEMA DE FREIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 130,00 1.300,00 
35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 130,00 1.300,00 

36 
TROCA DAS PASTILHAS DE 
FREIO 

SERV 
10 60,00 

600,00 
37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 110,00 1.100,00 
38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 192,00 1.920,00 

39 
TROCA DOS TAMBORES DE 

FREIO 
SERV 

10 75,33 
753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 115,00 1.150,00 
SUBTOTAL 115 8.123,30 
LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM , DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 498,00 4.980,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 95, 00 
950,00 

43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 
10 130,00 

1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

10 160,00 
1.600,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 150,00 

1.500,00 
SUBTOTAL R$ 10.330,00 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 328,00 3.280,00 
47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 780,00 7.800,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA 

DE MARCHA 
SERV 10 23000 , 2.300,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE SERV 10 24000 , 2.400,00 

50 TROCA DAS BUCHAS DA SERV 10 15,00 1.500,00 



• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS • 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSAGENTE 

ALAVANCA 
SUBTOTAL R$ 15.930,00 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 -1 5- 51t2t7 
52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 140,00 1.400,00 
53 TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO SERV 10 197,00 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 115,00 1.150,00 

55 TROCA DO MOTOR DO 
LIMPADOR DE PÁRABRISA SERV 10 118,00 1.180,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 500,00 5.000,00 

I 57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 179,00 1.790,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 10 586,00 5.860,00 

59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA SERV 10 290,00 2.900,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 60,00 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 
LOTE VI- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 552,00 5.520,00 
62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 612,00 6.120,00 
63 LATERAIS SERV 10 600,00 6.000,00 
64 TETO SERV 10 750,00 7.500,00 
65 CAPÔ SERV 10 680,00 6.800,00 
66 PORTA TRASEIRA SERV 10 760,00 7.600,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 695,00 6.950,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 690,00 6.900,00 
69 POLIMENTO SERV 10 305,00 3.050,00 

70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO 
DA MALA SERV 10 695,00 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 
TOTAL R$ 231.584,80 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAUS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Tunturn, 01 de março de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI-MA 
Halline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Kalliner r a Mendes Matricula n° 1533 

Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N° 1533/2021 
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• 
• PREFEITURA MUNICIPAL rica

TUNTU *III • RAISOUETRRI HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 02 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIV LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munícipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 

CPL 



1 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

aTUNTUM 
MC QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
231.584,80 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme classificação abaixo: 

• 

• 

12 361 0002 2009 0000 Manut. e Func. da Sec. de Educação ' 
12 361 0008 2020 0000 Manut. e Func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 
12 365 0051 2050 0000 Manut. e Func. do Ens. Infantil — 40% 
12 366 0052 2052 0000 Manut. e Func. do Ed. De Jovens e Adultos — 40% 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 03 de marco de 2021. 

LPA/3.-- et.A.42..na.14.19 
Cl irNDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO 

Contadora CRC/MA 13738/04 
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Met 

PORTARIA N°

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de TlintinTi. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Mturidpio de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor ~data, revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do do Maranhão, aos 07 dias do 
mio de botim do ano dadois niil c vinte curn•(ol/0p2021). 



e 
PREFEITURA MURIICIPAL 

alik 

41 iF lj •  MAIS QUE  HO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 04 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIVAVL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni pal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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a nil* 
ta et eu; titnuesym uNICMPAL 

C ~Da!~ OFNIF, 

GABINETE DO PREFEITO 
PRERMUM MUNICIPAL DE MMTUM -MA 

affiniltala 
Rua Predefini Calho, 413-centra 
CEP: (87M-000 ~TUIM - MIL 

Ene& 

fORTARICI° 134 DE IS DE FEVEREIRQS1E 2021, 

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSIITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANALISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO
DA LEI 10.52W2002. ARTIGO 7°,», DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de !beta  Estado d°
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA ELEVAI' e NANAM RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESILEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Att 3° _ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerio suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de demmbro de 2021, com attibuiçtias de condução dos processos licirattios, na Modalidade Prado e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a erga de A4judica/8a 

Art 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Minium, Estado do Maranh,lo, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL DE PREGÃO 

Prc cesso Administrativo de Licitação n.° 084/2021 
Pregão Presencial n.° 084/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Ti r o de Licitação: Menor preço por lote. 
Sis .ema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
00: e004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Diu e Hora para Recebimento dos Envelopes: 06 de maio de 2021, às 09h0Omin. 
Lo :ai: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tu num/MA 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira. e Equipe de Apoio, 
deiignados pelas Portarias m° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizartlicitaáãotiamodalidade 
Pn.gão Presencial n° 084/2021 para Registro de Preços, objetivando a'Confratação de empresa 
paia prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
peitencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pe a Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e setas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatudas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Deçretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntutn/MA e demais 
legislações vigentes . 
1..1 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
dccumentação ocorrerão no dia 06 de maio de 2021. sendo a abertura prevista vara às 
09h00mili do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000-4- Centro — Tuntuni/MA 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
Contratação de empresa -para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos pertencentes bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação por 
in?io do Pregão Presencial n° 084/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
crnstantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
!h:nação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
tc das as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3,1.1-Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
rocesso de dissolução ou liquidação; 

2 



3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1 6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESA (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
altiwações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de doCumentação que 
a rrividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem rodas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos:  ' 
3.2 .1 .Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fici aberto à todas as empresas; 

- Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pe ra de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

- Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
pa -a a entrega dos envelopei. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da enrissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação 
3.:5 -Os documentos necessários para -credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente; ou publicação em órgão da impressa oficial ou ainda por copia, desde que 
acompanhada do original -para contbrência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
ccuber. 
3 51 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preambulo do presente Edital, as 
enpresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Pinmanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

k Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
bm. Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 —Centro —Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

j. t Mit 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 084/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. ......... 

ENVELOPE 11 Pregão Presencial/Registro de Preços n." 084/02ij.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos pertencerdes, hen corno locados 
pela Secretaria Municipal de Educaçãé. 

3.fi.3 - Para fins de agilização da fase de credeaciarnento ebabilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
ap -esentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.0 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
eri que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
mpmento do certame 
3.g -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
pi ambulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
110 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da %administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
li :dação, atendidos os retjuisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
d.?. preços, após anuência de órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3 11 - A participação nesta licitação significa. 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
c- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
i ens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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• 't últrit 
4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Per manente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
rep -esentante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
ent -ega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
de'idamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
prccuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Mi croempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciada deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10 520/2008 (modelo — Anexo UI), 

4.1 3 - Declaração que a empresa representada Se enquadra na condição de Microempresa e 
Er 'presa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e bene-ficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representara cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mestho representante para credenciamento. 
4..1 - Toda documentação mencionada 'nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
di >ponibilizada de forma definitiVea:Prefeittira de Tunturn/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formula-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante quenàb cumprir as eidsências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame; como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - TodoS os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que at,nde todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
ir icroempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
d reitos garantidos pela Lei Complementar n° 123/06. 
4,7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
c mcedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
c credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 



Ao. TuNtúM 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
mar ifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.1(' - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
precos não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.19.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
des stirem ou retirarem suas propostas. 
4.1 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ign nada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
ma tifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços devera ser assinada-Oto responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado-, em 1 (uma) via, 
diE dada em linguagem clara e objetiva, sem erro rasuras ou entrelinhai, e devera obedecer 
ao:: requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias; contados a partir da data de abertura 
da licitação, 

- Nos valores propostos deverão estar computadas todas aes despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos._ depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combristíVel, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa rçmuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão considerados " inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios- (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
pi aficados no mercado etom distorções significativas; 
5,4.1- filtrante a sesSão se &pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor Médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
emequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la, 
5 4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizatnento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
f .6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
f3.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
;ertame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
t reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
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tUTIStat.UM 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
prei nchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
doc orientação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
totel responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do iarticular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder oóorreiileutro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interessedwMunicípio, este 
po lerá solicitar prorrogação geral da validade acimareferida, por igual prazo, no' ânimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente coma proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mi  gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lar ces no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo, 

7 •• ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
oreração de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alinea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n° 8 666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
inisórios ou de valor zero, ineompitiveis como Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o intersticio'de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar Sessões exaustivas e SOÍ objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O-Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
P -efeitura, owainda, de pessoasfisicaS ou juridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7 II - Parwesclanscimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
e xequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
f - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conbrmidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lanots verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
9.12 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 - Proposta; 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
cres:ente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, seido essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valoreasucessivos e superiores a de 
mer or valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3,(três) ofertas nas 
con lições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, ate-o máximo 
de .1 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquerque sejam os preços 
ofei ecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
prei,o, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
infi riores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
93 1.1 - Quando ocorrer o Cato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; ' 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais a classificação 
fin il far-se4pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitaçe, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
9. - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10- CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mis propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 

todas as licitantes, 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante somada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
su;essivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 

deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol chs documentos entregues, devendo ser apresentados. 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou copia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equi3e de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital. 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
partc da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3,1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz, 
11.3 3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apreientados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos orgaos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sesí enta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins dê habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02— documentes de habilitação) 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são. 
12.1 - Cópia da Mula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credeneiamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Copia do registro ~ercial; no caso de empresa individual, 
123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em ie tratandocde sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos gé eleição de, seus administradores, 
1/4 -CópiaTÃO ato-que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
12.5 - Cópia do &ereto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
(agl.() competente, quando a atividade assim exigir. 
12.( - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 • DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 

necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(C1NPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (littp //www.receita.fazenda gov br), 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Ceráficado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal, 
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13.2; - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Div da Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seg Aridade Social; 
13Á- - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.f; - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
13.(; -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.1 40 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.T - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habE litação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
cot" rato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. _ 
155 '2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO EcONÔMICA - 
FE% ANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata ;expedida pelo 
dist -ibuidor da sede da pessoa jurídica, ou de exeMiçaiS'Páttfimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor: 
14.•3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último .-exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes tu balanços provisórios, podendo ser 
atudizados por índices oficiais, Miando encerrados ha Riais de três meses da data de 
apresentação da proposta ; 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste suMtem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do 
14.3.2 - A empresa conintenoS;demm exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço cle'Abertura-áttio último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma -.çta lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:» ' 

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6404/76 (Sociedade Anônima): 
- P blicados em DMiló Oficial, ou 4; 

Niblitiidbã. -em jornal: ou 
- Por caregiStit4ãoti:autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedadesímr ;Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em -outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Enc erramento; ou
- For cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 

acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apr , sentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

AC -* Ativo Circulante 

PC --> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC -> Ativo Circulante 

RLI -> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELI -> Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 

IEC PC + ELP 
AT 
Onc.e: 

PC -› Passivo Circulante - 

ELI' a Longo Prazo 

AT -+ Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
reit vante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
cor centrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
api_ ração dos índices. Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serio elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15 • DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
dire to público ou privado, 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emii ido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licit mtes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inic o da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7•0 da Constituição 
Fecksal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qua quer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de: aprendiz, a partir de 
qual orze anos (Anexo IV), 
16.l - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, ria -hipótese da 
Me> istência de recursos, ou desistência de sua interPosiglo, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.2, - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pretoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão seta lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
dev mdo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
rem esentante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho peia licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

des ruídos, 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/IVIA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 

16.15.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 

e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 

em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edii al, com vista a facilitar a análise 

17 • JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 

e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 

cor fronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

ate iderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 • Conforme determina a Lei Federal n° 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Emptesa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certic ões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
impli:ará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
senck facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
prol:1(sta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que tete a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar &regularidade fiscal no tempo hábil e 
haver do outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocara a 
mais 'em classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir ft proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 

18- DIREITO DE PETIÇÃO— A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos li :itantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro.
18.1 • Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 • O recurso -contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recim,o importará á invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 • A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pêlo Pregoeira se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos c ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 - A faltade manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da se' são deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregc eiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
crede iciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5. - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6. - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pesscá; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordelador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licita ne vencedora; 
18.1(i - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
recor sideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
I icita;ão. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
devei ão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 • A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
tambinn serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
&g& s emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada . 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilita0a constante no edital, assim como a Declaração de 
repre >entante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 • A acUpdicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autor dade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos, 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicara nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 • A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
propc nente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será 3ublicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(F CEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
sererr praticadas: 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrit D. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens. pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
conum todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será Formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máxi no de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no itibitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades pre9ista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Adm nistração Pública consoante dispõe a Lei tf 10.520/Or e 8.666/93. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cotninações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máxi no admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
2/8. O Resumo da Ata de Registro de Preçosserá publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FANEM). 
2/9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
comi romisso de fornecimento, para finuracontratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o C rgãos correspondentes, ao culnprimenro 'détodas as condições ali estabelecidas. 
22 1( As condições para formalização da Ata de Registro de Preços sua alteração, 
canctlamento, prazos; normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
comr romisso, constam da Minuta ida Ata dê Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independentéde tranSerição. 
22.11.- O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que ttuarít- corno- Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.1:. O Gest& da Ata de- Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Regi!tro de PreçoS pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assin como os quantitativos registrados. após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22t.. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n' 8.666, de 1993. 

23. E0 CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgã) Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata 4 Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
conta los da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito á Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatodo. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de tegi,stro de Preços, apôs convocado, não 
comp trecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem Mejtrito da aplicação das sanções previstas 
neste editai o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados; e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8 666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firma- as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendoassegurado ao beneficiário do registro preferência 
da foi necimento em igualdade de condições 
219. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devid Intente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n ° 8 666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. ' 
23.10. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea -d" do inciso II do art. 
65 dá 'Lei. ii 8,666/91 o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
podera optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vence dor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

w nação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a
III- s se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interf Ta nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesqt isa mercadológica. 

16 



j. TUTNTUM1 

24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CON TRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93: 
a)0 nio cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
espec ficações, projetos ou prazos, 
c)A luntidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa- Comunicação ao 
CON'ERATANTE, 
DO disatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
respo asável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 67 da 
Lei E ideral n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Cuntratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k)0 c escumprimento do disposto no inciso V dor art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuizo das sanções penais cabíveis; 
1)A o tiorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)RaEões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato, 
n)A s A:pressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato alem do limite permitido no § 1° do ao 65 da 
Lei federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contritantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei, 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interr a ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CON TRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrig ações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 
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Parás rafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
conuctual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo, 

Parás,rafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cance ado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cance amento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Regis ro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto— A Ata de Registro de Preços °Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qt alquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8 666/93 e„Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referncia e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este c ocumento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABN f, compreendendo: 
26.1- Normas de fornecimento de materiais, especificações, étodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;',
26.2 - O objeto deve ser fornecido; rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e cor 1 os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
matei iais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada 'deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contr itante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 -Observar o prazo infturno de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Ternu de Referência: 
26.5 • Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrito do %banido-10 com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Term D de Referência, 
26.6 • Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
servii;os que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venh mi a ser fixados pelo Município, 
26.8 • Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
toda: as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Minicipio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contrc tação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
servips e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reiviniicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
pleno.; poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerai de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de co tato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Municipio, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comp -obatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitaç ão, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa juridica 
para ieceber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser a usados por seus empregados ou prepostos ao MuMcipio ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal i? 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou dc spesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir aolvlunielpio exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fome ;modo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DOMUNICIPIO LICITANTE - Compete ao Municipio por intermédio 
do Sctor de annpras, gestor ou fiscal do contrato 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objet 3; 

27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fracionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscel/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contl atado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fome ámento (ordem de fornecimento), 
27.7 Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com LS especificações do Termo de Referência, 
27.8 • Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 • Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - N.COMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
presti ção dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnic o de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 • O fiscal do contrato anotará em registro própriotodas as °corretivas relacionadas com a 
prestr ção dos serviços ou entrega dos produtos ; determinando o- qüe for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor dó contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Muni :Mio exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
detenninar regularização de quaisquer atos que atestai- inconformidade ou solicitar a rescisão 
do ccntrato quando verificada em_ auditoria, irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 • O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante Q0 outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GÀRANTLA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
proditos/servkos, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao esi abelecido-ho Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
finan;eiras oficiais de ritularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (ti inta) dias após a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fisca do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edita?, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 • Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vence doía junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Cons ituição Federal 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivale:lie ao-fornecedor 
ou p -estador de serviço contratado, configurado o interesse do Múnitipio, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
confc rme disposto nos §§ I° e 2° do art 65 da Lei Federal n° 8666/93 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os 
acres imos ou supressões que se fizerem necessarios; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de atordo entre as partes 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
pode í aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência, 
32.2 -Multa, pela inexecuçao total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais. 
3/2.1 - 2% (dois ,por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispcsitivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/8696, 
3//2 -- g% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
3/3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos-, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem -os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
()sie i ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edinl, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 

petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
peticão; 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para .1 realização das sessões nele previstas; 
33.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"protesta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

34. Ll A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos no participantes seguintes 
condições: 
34.1. l A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utili zada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certameteitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no c ue couber as condições e ás regras estabelecidas na Lei 8 666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital 
34.1.E. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
servh;os, desde que este forneamento/prestação MO prejudique as obrigações anteriormente 
assunidas com o Órgão Gerenciador ejou Não Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor- das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
obseivada a ampla defesa e o Contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
desci mprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao ÓrgãoGerenciador 
34.1.4, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação & solicitada em até -90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Reghtro de Preços - 
34.1.5. Caberá. ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada -pelo órgão não participante 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
regis rados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser o )servados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quan :itativos 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órg ão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do pi ocedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das r ropostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a-et licitação, por 
sua i iiciativa, fornecendo o correspondente adendo a 'todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a 'alteração não afetar a 
form ilação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração, 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diret izes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital será dado conhecimento de 
quab quer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passfrio incontinentes a integrar ao processo,' - 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
pareeer escrito e destidaniente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da. Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
perti lente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte. 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art 59, da Lei Federal n°. 8 666/93, 
35.6,2 - A nulidade do procedimento licitatorio induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatorio, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objei o, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 •• A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autemicidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 • Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requis. itos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
altera;ões, que não emprega menores de idade; 
36.6- Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitaç ão com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

Tuntum — Maranhão, de 2021. 

RHICAHDDO IFÉRJÁVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
da fala de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 9-17,17 9.171.70 

02 
TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV -10 200,33 - , 2 003.30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SER' 20 221.00 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 157.33 3.146,60 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 68,00 1360 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 225,00 4.500.00 

07 TROCA DE VELAS .. SERV 20 40.00 800,00 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 76,00 1 520.00 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 204,00 408000 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 793,00 15.860.00 

11 
. 

TROCA DO OLED DO MOTOR , SERV 20 60.00 1 200.00 

12 
TROCA DO FILTRO DE , ,. 

CONIBUSTIVEL 
, 

SERV 20 35,00 700.00 

13 TROcApo FILTRO DE ()LEO SERV 20 32.00 640.00 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 32,00 640,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 432.00 8.640,00 

16 TROCA DOSÁ RETENTORES DE 
VLVULAS 

SERV 20 30,00 600.00 

17 
TROCA DA CORREIA DO 

HIDRÁULICO 
SERV 20 55- .00 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 211,00 2.110,00 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 256,00 5,120,00 
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20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 1.150,00 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 30,00 600,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 

VELOCIMETRO 
SERV 20 135,00 2.700,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 85.00 1.700,00 

SUBTOTAL RS 95.611,60 

LOTE 11- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 240,00 2400,00 

25 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

TRASEIRA 
SERV 

O 240;00 - 
, 

2 400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 154.67 1 546,00 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 246.67 246670 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 108.33 1 08330 

TROCA DAS BATENTES DO 
29 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 75,33 753.30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 108,33 1 08330 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 53,00 53000 

32 CAMRAGEM SERV 10 180,33 1 80330 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 73.33 733,30 

SUBTOTAL RS 14.799,90 

LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 130.00 1.300,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 130,00 1.300,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 60,00 600,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 110,00 1.100,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 192,00 1.920,00 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 75,33 753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 115,00 1.150.00 
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SUBTOTAL RS 8.123,30 

LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 498.00 4.980,00 

TROCA DA CRUZETA DA 42 TRANSMISSÃO 
SERV 10 95,00 950.00 

43 TROCA DA JUNTA HOMOCINETICA SERV 10 130,00 1.300,00 

TROCA DO PINO GROSSO DA 44 COROA 
SERV 

10 160, 00 1.600,00 

TROCA DOS ROLAMENTOS DA 45 COROA SERV 10 0() 1 500,00 

SUBTOTAL RS 10.330,00 

LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV lO 328,00 3.280,00 

47 REPARO DA CAIXA DE MARC11A SERV 10 780,00 7.800.00 

48 TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA É 
MARCHA , SERV 1, 10 230,00 2 300 00 

49 SERV TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 
VELOCIDADE 10 240,00 2.400.00 

50 TROCADASBUCHAS DA 
ALAVANCA SFRV 10 15.00 1.500.00 

SUBTOTAL RS 15.930,01) 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM 
-, 

DESCRIÇA0 no SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO Dó MOTOR DE PARTIDA SERV 10 155,00 1,550,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 140.00 1.400.00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 10 197,00 1.970.00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 115.00 1.150,00 

55 TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 
DE PARABRISA SERV 10 118,00 1.180,00 

56 SERV 10 500,00 5.000,00 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO 

27 



T A N4 tl I Cr I {3 A 

TUNTUN1 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 179,00 1.790,00 

58 
REPARO DO SISTEMA DE 

GIROFLEX 
SERV 10 586.00 5.860.00 

59 
CONSERTO DE INSTALAÇA0 

ELÉTRICA 
SERV 10 290.00 2900.00 

60 
TROCA DA TAMPA DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 60.00 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 

LOTE VI- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNFT._ V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV -10 552,00 5 520 00 . , 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV lO 612,00, 6.120.00 

63 LATERAIS SERV 10 600,00 6.000,00 

64 TETO SERV 10 750.00 7.500,00 

65 CAPO SERV 10 680,00 6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 760,00 7.600,00 

PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
67 TRASEIRO. SERV iü 695,00 6.950.00 

68 SOLDA DAS LONGARNAS SERV 10 690,00 6900,00 

69 POLIMENTO SERV 10 305.00 3.050,00 

SOLDA E EM13ORRACHAMENTO 70 
DA MAIA , , 

SERV 10 695.00 6.950.00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 

TOTAL R$ 231.584,80 

2. J1JSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens públicos em 
perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a manutenção 
adevada do patrimônio público, deve-se observar que são serviços de natureza continuada e 
imprscindiveis à administração para regular o desempenho e suas atribuições externas. 

2.2. A contratação dos serviços, portanto. visa otimizar a qualidade dos serviços que envolvem a 
manutenção e funcionalidade da frota de veículos (próprios e locados). além de possibilitar melhor 
conti ole sobre a utilização desta. Isso, porque, é necessário manter os mesmos em condições de 
utilização e segurança. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

confc rme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4 1 Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

exect ção do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por e icrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3 5 ustar a execução de qualquer objeto feito em desaCordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com ali 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6 1 O prazo de validade da proposta não podera ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

conta ios a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 

7 1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Doeu nento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

nte vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

8. OURIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8 1. P.cofript A prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8 2. E fetivat a,satis'fação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informaçâié,os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um pràfissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N." 084/2021 

 de de 2021 

Prez idos Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de 

Rua , n ° , inscrita no CNPUMF sob o Mimem 

neste ato representado por portador do CPF a° e , 
, abaixo assinado propõe à Prefèitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

atrai és da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para contratação 

de empresa para Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva da frota de veículos pertenCentes, bem corno locados pela Secretaria Municipal de 

Educação, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 084/2021 

LO — TOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 

02 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA 

SERV 10 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 
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TROCA DO FILTRO DE 
12 COMBUSTÍVEL 

SERV 20 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 

TROCA DOS RETENTORES DE 16 VÁLVULAS SERV 20 

TROCA DA CORREIA DO 17 HIDRÁULICO SERV 20 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 

19 TROCA DA BOMBA HIDRAULICA SERV 20 

20 REPARO DA BOMBA HIDRAULICA SERV 20 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 

22 TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 
VELOCIMETRO SERV 20 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 

SUBTOTAL R$ 

LOTE II-- SUS1tNSÃO E TUREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA SERV 10 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA 

SERV 10 

26 TROCA DAÇAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 

28 REGULAGEM DA CAIXA DE 
DIREÇÃO 

SERV 10 

29 TROCA DAS BATENTES DO 
AMORTECEDOR 

SERV 10 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 

32 CAMBAGEM SERV 10 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 
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SUBTOTAL R$ 

LOTE III — SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 

SUBTOTAL R$ 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 

TROCA DA CRUZETA DA 
42 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 

43 TROCA DA JUNTA HOMOC1NETICA SERV 10 

TROCA DO PINO GROSSO DA 
44 

COROA 
SE V 

10 

TROCA DOS ROLAMENTOS DA 
45 

COROA 
SERV 10 

SUBTOTAL R$ 

LOTE V— CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 
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SUBTOTAL R$ 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 

TROCA DO PAINEL DE 
53 

INSTRUMENTO 
SERV 10 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 

TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 
55 

DE PARABRIS A 
SERV 10 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELETRICO SERV 10 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSIVEL SERV 10-

58 
REPARO DO SISTEMA DE 

GIROFLEX 
SERV I 0 

59 
CONSERTO DE INSTALAÇÃO 

ELETRICA 
SERV I 0 

60 
TROCA DA TAMPA DO 

RESERVATÓRIO DE AGUA 
SERV 1 

SUBTOTAL R$ 

LOTE VI , FUNILARIA É PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 

62 PAINEL D1AN ISIRO SERV 10 

63 LATERAIS SERV 10 

64 TETO SERV 10 

65 CAPÔ SERV 10 

66 PORTA 1RASEIRA SERV 10 

67 
PARA CHOQUE DIANTEIRO E 

TRASEIRO 
SERV I 0 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV I O 

69 POLIMENTO SERV 10 

70 
SOLDA E EMBORRACHAMENTO 

DA MALA 
SERV 10 
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SUBTOTAL R$ 

TOTAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

parti - da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Pioposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de ~rato: 

Nome: ... 

Caro/Função: . 

RG 

CF'F n° 

End.;reço: 

ura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  , CPF: , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos tmpeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 084/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.084/2021 promovido pelo Município de Tutoram/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 de de 

(nome ~Mio dikrepresentante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 

35 



. ii0tOM 
ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do més de   do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411 Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06 133.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas. Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, com sede na 

 — Turttutn/IVIA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por st u titular  portador do RG n.°  e 

inscri :O no CPF sob o n °   denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a emprega  inscrita no CNPJ sob o n° 

  com sede estabelecido na , neste 

ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 

e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 

domiciliado na  aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE BEGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10 520/02, 8 666/93e Decretos Municipais 

n° 00:i e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n° 084/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com is Cláusulas :e disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 

Pará:grafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrig acionai, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

praz( estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇ OS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
comp -omisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Ó -gão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta ida, como se nele estivessem transcritos os seguintes-documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n° 084/2021 e Seus anexos, 
1): Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art 62 da Lei n° 8.666 de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Pará ;rafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Educ tção, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 

Gerei iciamento da Ata de Registro de preçOs e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 

viger tes, bem como.

a Sempre que ocorrer solicitaçao do objeta do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 
Poderá aplicar, garantida Et "Pia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório, 

c I Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumpritnento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

Pará grafo Segundo., Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

send ) responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
1) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

cP, Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços, 

e; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do 'Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realiie a entrega do objetG ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribtMes do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas, 

II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratnais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrèncias ao órgão gerenciador 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciaclor, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata 
§ 30. A responsabilidade do órgão carona e restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 

§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Pari grafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, 

Terno de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 

resu nidos quanto aos seus elementos característicos 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atend ?,rá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autor zada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência ~atual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espéciede indenização 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Pará ;rafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa —  , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Regi tro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ .. . . ( ) 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apres. entada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais-ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pret€ ndida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Pari grafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

to) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à rev)gação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contrnação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revis decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou b3ns registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negodações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea"d" do inciso li do caput do art 65 

da Lt n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escra o ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise enegociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Editii ide Licitação 

Pará grak 'Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

forni cimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
prev stas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Paráigrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Pariigrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

regaarados. 
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Pará;;rafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solici:ada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

confcrmidade com a Lei n.° 10520/02. Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e co itrato e das demais cominações legais, conforme Art 7' da Lei 10.520/02 e decreto 
mun cipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

I) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
cl) Não mantiver a proposta; 
) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

f) Comportar - se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal 

Parngrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas devera, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Reg stro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0.33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
con brme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da in Eimação, aplicará contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
I)) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

Pari grafo Quinto — Se o valor da multa ,no fbr recolhido 'pela contratada, será 
auto naticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
cont atual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Pariigrafo Sexto — A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assu ilida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação „final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
venc edora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tun .um - MA. 

Par igrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Par Igrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Adninistração poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que cometerem 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
h) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos_ da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parugrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
amp a defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata c e registro de preços ou do descumprimento dag obrigações contratuais, em relação às suas 
prórrias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004,2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CA1_,USULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Par Ágrafo Primeiro —Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e re Contrato sem n exclusão dos dispostos na Lei n°, 8 666/93: 

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 

67 da Lei Federal n° 8 666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
ri) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

r) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resUltarites de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § ?do art. 65 da tiferida Lei; 

r) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento dasobrigações assumidas atésitie seja normalizada a situação, 

Par igrafo Segundo - O descummimento dequatsquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
estie cífica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiP10, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
con ratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Ber eficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Muicípio, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
can :selado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Regi stro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Pará grafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1 Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1 1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 4 vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Mimizipal e neste 
Edit. 
11.1 .2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
conc ições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serv ços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assu ilidas com o Órgão Gerenciador e/ott Órgão Participantes 
11.1a Ao Órgão não participante que aderir àAta de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as worrências ao Órgão Gerenciador 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Reg stro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desc e que solicitada pelo órgão não participante 

11.1.6. Na Ata de. Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ier remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
qua nitativos. 
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11.1." Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigênáa, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgio gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁ USULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por sens prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por e (emplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem çrejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quartil - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, au na Lei em geral, não implica ele novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos a disposição nesta são cumulativos e não 
alternativoa, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8 078, del I 09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁ USULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
dispo nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RIM 'ARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 

Prego Presencial n." 084/2021 

DECLARAÇÃO 

(Dec aração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A em presa  ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

,de seu representante legal o (a) Sr (a)   portador ( a Carteira de

Identidade n°  , e do CPF n° 

DEC -ARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal n°. 8 666 de junho de 

8693 alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menot, .a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O 

de de 

(Rep•esentanle Legal) 

(Observação: em caso afirmam Malar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Proctsso Administrativo de Licitação n." 084/2021 

Preg lo Presencial n." 084/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua   n.° 

  , bairro , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

consiitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG a° inscrito tno CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil profissão e endereço, a quem 

outo -ga amplos poderes para, junto ao Município de  - - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n" / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apre ;entar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar eompmmissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outro,m, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Retresenionle Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Proe sso Administrativo de Licitação n.° 084/2021 

Preg lo Presencial n.° 084/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   n 1ta no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax (  , por intermédio de 

seu representante legal ,DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem :,omo declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 084/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 084/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frediirico Coelho, n ° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ si* o n 06 138911/0001-
66 neste ato representado por  , CPF n ° 

 residente na sede do Município, doravante denominatIO simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   CNPJ.  
estai elecida à Rua , n°.   Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 

 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 
 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n° / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n° 10 520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos 
pertiincentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATORIO N° 084/2921, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes. proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da fuma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁ USULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FOR VECUVIENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 

da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 

05 (c nco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no pr mo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 

recet imento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota.fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em locai determinado no Contrato 

ou rit Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. ks aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão. Gempciador e/ou , 
Parti :,ipante. 
4.6. k aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 

Fornwedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes, 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 

cons antes do Contrato 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
funç lo, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei ti° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desmrdo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituido imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificaçêes antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Con ratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.078/90 .(Cédigo de Defesa do Consumidor) 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despeasta decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ot propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
cor as obrigações assumidas no Contrato, 
4.12.. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 

ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CL kUSULÁ QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
esti nado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 

 registrados 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
proxssamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acrési;imos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Ds serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerar to direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021 -

12 361 0002 2009 0000 Manut. e Func. da Sec. de Educação 

12 361 0008 2020 0000 Manut. e Func. do Ens. Fundamental - FUND,EB 40% 

12 3E5 0051 2050 0000 Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40% 

12 366 0052 2052 0000 Manut. e Func do Ed. De Jovens e Adultos - 40% 

3.3.9 /39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica' 

CLÁ USULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - aprazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
exec ação do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuitt3; nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou r tardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alt Nação do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
praz 3 de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as , 
condições-descritas no Termo deReferência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
junt tmente tom o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Braí fieira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
pach onizaçào e simbologias, 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
mat3riais descritos neste edital e no Termo de Referência, 

- A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
con ratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.z. - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Terno de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
con.rato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Terno de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
10.7 •• Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apre”,ntarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 

venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 • Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
toda' as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
canil atação, bem como substituir os documentos com prazo de validadeexpirado, 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a inc icada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante Melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando- o Município de qualquer demanda ou 
reivi adicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de entrai° do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
sermna e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igua mente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igua mente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Municipio com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 - Encaminhar ao /vlunicipio, juntamente tom a nota fiscal/fatura, os documentos 
com probatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Municipio, 
10.14 1-- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
com ratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - ResponderPor danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser ,:ausados por seuS'empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pelc contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10." 8 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como pratica-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
ind cação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o forr ecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
11.1 • Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciêncE a do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fisca /Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
curtir rimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou PC r irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota d autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por -meio do gestor/fiscal de 
comi ato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos neeessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
PaH grafo Primeiro -- Ficará Impedido de licitar e contratar com o Municipio de Tuntum — 
MA 2, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de ai é 5 (cinco) anos, sem prejuizá das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
cont -ato e das demais cotninações legais, conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014 

2) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
(1) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
i) Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
con ratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)mu ta de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Pr;ços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0 33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 
a.2)0 66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preçc s ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conferme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Ad ninistração poderá, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da in imação, aplicará contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções 
a)achiertência, 
b)mt. lta de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
d)de ,laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição- ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
conti atado ou fornecedor beneficiário ressarcir à-Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

Par . grafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
auto naticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
cont -atual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Paragrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Reg stro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitintes, na sua ordem de classificação final mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vem edora 

Par 'grafo Sétimo — Cabem ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
adn- inistrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
con "atada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas as características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d'i irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
ei condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g. prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Pará grafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata .cle registro de 
preçc s ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CIA USULA DÉCIMA TERCEIRA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
mun cipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
reguarização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

113 - 6 - licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
114 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Con:role Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 

processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CL kUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser. 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 

15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15. .2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.( - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1. ' - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1. O - Razões de interesse público de alta relevância e amplia conhecimento, justificadas e 
detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão -contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15 1 Li - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autor dade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressa -cida dos prejuízos regularmente Comprovados, quando os houver sofrido 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(centD e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna 
ou gt erra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações'a outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direno de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nom alizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) das dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes ia recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturba* da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
15.3 3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando ais seguintes consequências.
15.3 3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3,3.2 - Ocupação ...e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
emp -egados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajus ,adas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condi Aes de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
soluc onados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de dit eito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
order amentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do cc ntratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem. parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Refe -ência e no convocatório e as Normas contidas na bei Federal tf. 8 666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E po - estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICIPIO 
Secretária Municipal de Orç 
Gestão e Despesas 

TaT 

CPIr:  

CPI?: 

Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

a TUNTUM 
.4 111 ril •  MAS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 084/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 25 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa F7eury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS ODE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS PERTENCENTES, BEM COMO LOCADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
• pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 

abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 
084/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como 

locados pela secretaria municipal de Educação; termo de referência; pesquisa de preços; despacho 

do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade 

de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a 

dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade 

superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro 

Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de 

encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 010 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve deúdir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na soa futura eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras cone citações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas

na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

l•-•1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão- publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contrafações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 

2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n°8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 

realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 

decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 

realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora antoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações. Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, l3a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 31 de março de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Portari -.°029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntunt, Estado do Maranhão, no USO de suas atribuições legais, 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CON I RATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 
Pregão Presencial n.° 084/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 06 de maio de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 084/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos 
pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tunttun/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 06 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
091100min do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntrun/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva da 
frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação por 
meio do Pregão Presencial n° 084/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em urna ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
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3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunttun — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 084/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 084/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatono, e 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 

que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 

de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 

a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens. das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 

e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunturn/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal present 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal d. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal. tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica F 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
133 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.33 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
143.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminad • C-
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —4 Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —4 Ativo Circulante 

RLP —+ Realizável a Longo Prazo 

PC —» Passivo Circulante 

ELP —+ Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC -4 Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declar  das 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
183 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens. justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condiçõe,s_a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 

15 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SIA. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP. deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CON FRATANTE; 

desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exara as no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforr 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscaUfatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sues dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovaçAo da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (tinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ P e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3- Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Mtuncipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
desaunprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
partici pantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V- Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 16 de abril de 2021. 

RIIICARDDO HERLIVALZ ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 
Secretário Municiqhl de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva 
da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 917,17 9.171,70 

02 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA 

SERV 10 200,33 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 221,00 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 157,33 3.146,60 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 68,00 1360 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 225,00 4.500,00 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 40,00 800,00 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 76,00 1.520,00 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 204,00 4.080,00 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 793,00 15.860,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 60,00 1.200,00 

12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 20 35,00 700,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 32,00 640,00 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 32,00 640,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 432,00 8.640,00 

16 TROCA DOS RETENTORES DE 
VÁLVULAS SERV 20 30,00 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO 

SERV 20 55,00 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 211,00 2.110,00 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 256,00 5.120,00 
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20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 1.150,00 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 30,00 600,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 

VELOCÍMETRO 
SERV 20 135,00 2.700,0 0 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 85,00 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 95.611,60 

LOTE II- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 240,00 2.400,00 

25 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

TRASEIRA 
SERV 

10 240,00 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 154,67 1.546,00 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 246,67 2.466,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 108 ,33 08 1. 3,30 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 7533 , 753,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 108,33 1.083,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 53,00 530,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 180,33 1.803,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 73,33 733,30 

SUBTOTAL R$ 14.799,90 

LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 130,00 1.300,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 130,00 1.300,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 60,00 600,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 110,00 1.100,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 192,00 1.920,00 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 75,33 753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 115,00 1.150,00 
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SUBTOTAL R$ 8.123,30 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 498,00 4.980,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 95,00 
950,00 

43 TROCA DA JUNTA HOMOC1NETICA SERV 10 130,00 1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

10 160,00 
1.600,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 150,00 

1.500,00 

SUBTOTAL R$ 10330,00 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 328,00 3.280,00 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 780,00 7.800,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 230,00 2.300,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 240,00 2.400,00 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 15,00 1.500,00 

SUBTOTAL R$ 15.930,00 

LOTE VI— SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNTE V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 155,00 1.550,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 140,00 1.400,00 

53 
TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO 
SERV 10 197,00 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 115,00 1.150,00 

55 
TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 

DE PÁRABRISA 
SERV 10 118,00 1.180,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 500,00 5 .000,00 
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57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 179,00 1.790,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 10 586,00 5.860,00 

59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA SERV 10 290,00 2.900,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 60,00 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 

LOTE VI- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 552,00 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 612,00 6.120,00 

63 LATERAIS SERV 10 600,00 6.000,00 

64 TETO SERV 10 750,00 7.500,00 

65 CAPÔ SERV 10 680,00 6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 760,00 7.600,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 695,00 6.950,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 690,00 6.900,00 

69 POLIMENTO SERV 10 305,00 3.050,00 

70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO 
DA MALA SERV 10 695,00 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63390,00 

TOTAL 145 231.584,80 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens públicos em 
perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a manutenção 
adequada do patrimônio público, deve-se observar que são serviços de natureza continuada e 
imprescindíveis à administração para regular o desempenho e suas atribuições externas. 

2.2. A contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade dos serviços que envolvem a 
manutenção e funcionalidade da frota de veículos (próprios e locados), além de possibilitar melhor 
controle sobre a utilização desta. Isso, porque, é necessário manter os mesmos em condições de 
utilização e segurança. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante Vencedora do certame terá seu pra2o de Vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tunhim — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HERLI ALL ALEXANND O BAPTISTA COSTTA 
Secretário M nicipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 084/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

 , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para contratação 

de empresa para Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de 

Educação, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°084/2021: 

LOTE 1- MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 % 

02 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA 

SERV 10

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 
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12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 20 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 

16 TROCA DOS RETENTORES DE 
VÁLVULAS SERV 20 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 

20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 

22 TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 
VELOCÍMETRO SERV 20 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 

SUBTOTAL RS 

LOTE II - SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA SERV 10 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA 

SERV 10 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 

28 REGULAGEM DA CAIXA DE 
DIREÇÃO 

SERV 10 

29 TROCA DAS BATENTES DO 
AMORTECEDOR 

SERV 10 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 

32 CAMBAGEM SERV 10 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 
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SUBTOTAL R$ 

LOTE III — SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNTT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 

SUBTOTAL R$ 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNTT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10

43 TROCA DA JUNTA HOMOCINETICA SERV 10 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

 10 

I 
45 

TROCA DOS ROLAMENTOS DA 
COROA 

 SERV 10 

SUBTOTAL R$ 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
 SERV 10 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 
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SUBTOTAL . R$ 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 10 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 

55 TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 
DE PÁRABRISA SERV 10 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 10 

59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA SERV 10 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 

SUBTOTAL 14$ 

LOTE VI- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 

63 LATERAIS SERV 10 

64 TETO SERV 10 

65 CAPO SERV 10 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 

69 POLIMENTO SERV 10 

70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO 
DA MALA SERV 10 
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SUBTOTAL R$ 

TOTAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome. ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 084/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.084/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunttun — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 084/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicita& pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 084/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, 
Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntiun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação cias penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenfrações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

r -
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

RHICARDD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 

Pregão Presencial n." 084/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

48 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 084/2021 

Pregão Presencial a.° 084/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 084/2021 

Pregão Presencial n." 084/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 084/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntun/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 —Cenho — TuntumIMA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos 
pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATORIO N° 084/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

52 



• 
410 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
11. MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12 361 0002 2009 0000 Manut. e Func. da Sec. de Educação 

12 36 t 0008 2020 0000 Manut. e Func. do Ens. Fundamental — FUNDES 40% 

12 365 0051 2050 0000 Manut. e Func. do Ens. Infantil — 40% 

12 366 0052 2052 0000 Manut. e Func. do Ed. De Jovens e Adultos — 40% 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustarias 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CON FRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

 de de 

Pelo MUNI IPIO Pela CONTRATADA 
Secretária Íunicipal de Orçamento, Nome: 
Gesto e Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 084/2021 através 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria 
Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h0Omin do dia 06 de maio de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h00min e no site do 
Município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum- Maranhão, 22 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 14° 085/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
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Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 22 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

~VISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N. 084/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
leirrefeitura de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 

estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como 
locados pela Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 06 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 22 de abril de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021 através de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMFNTO da licitação divulgada 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.britransparenciakliario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: b0ca4419eec2a4feitece3000cbc8d66f1dfee2e98 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Leilão Itag Unlbanco 

CI Maranhão mais uma vez está entre os 9 
estadosbrasileiros quedo participar do Lei-
Llo do hen Unibanco com 17 imóveis no to-
tal neste pretmodia 3Dde abril. 

Também vão perdcipar Babás, Cear& 
Goles. Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, 
Sentai:narina e São Paulo. 

Silo imóveis até 50% abaixo do valor de 
mamado, com lances iniciais que vão de RS 
55.900.00 ata R5930.000,00. 

Pra curtir 

1 Dego Nogueira 
anuncia nas suas re-
des sociais que iráfa-
zer uma cem seu 
canatdo Yiutube 
neste dom ingo, 25, às 
12h. 

1 A aPreSerraçáo será 
paracomemorar seu 
anlvertirti de 40 
anos, que cantor 
completa na segun-
da-feira, 25. 

ne O Riem or Une terá o 
espirito ir um almo-
ço de familia, com Bi-
ngo preparando a em 
mida, b rir cadeiras e 
bolo de ai 'versado. 

1 O sambisl a também 
irá interavir com os 
fas e terá Roas sur-
presas preparadas 
peta orada ção. 

temPo' emir e o 
Rio Anil Suipplog 
completa 11 anos de 
cosi! nela. 

11 shoPPit g que °le-
gou em 2)10 na capi-
tai marar hense re-
alizou ein sias e 
ações qu.• entraram 
para atei; Crie 

Para ceie arar esse 
somente, o Rio Anil 
conta, ab o dia 8 de 
maio, [cri a exposi-
ção 'Um,. história fei-
ta Par ao-4;MA re-
temiam randes mo-
mentos r e sua h,s05-
na. 

A ocposlião fotográfi-
Ca.lOtatiacla na se-
gunda praça de even-
tos, conta com regis-
tros fotográficos do 
shopping desde o pe-
ríodo de sia enastro-
(hl até co dias atuais. 

ErlipFigSdrlos do setor de Obras 
Publicas r.inirern se. nesta sem, 

com o presedentedo Sinduscon 
MA, rabiaS aCua Partlflparnm 
encontro o diretor da NISSICons-
trucoes Nelson Matruz In o pres, 
dente do Sinduaçon Jovem r diretor 
da RF Loedcoes e SMIVIC05, Ricardo 
Assumida. e o presidente do Coas, 
Lho Tem atice de ReLacoes de Traio-
lho da REMA e diretor da Console, 
last.OrIando Leite Eriht 0 Soldo - 
con-MA, a proposito tem sido mien 
save.l. no 1.rompanlhannento de algo 
Mas obres publica, era lizeda pelo 
Estado e Munia pio na capitel ntates 
tempo, de pandemia ptano es. 
tr.ilegico e ernergenthal. esta sendo 
decenvolvido pai, preservara saude 
de todos os envolvidos. 

Cladanikalt 
a--
. 00 lenxbie 
da 0~ Met-
ame& Carleredet 

~aio, aletob-
Jieecolle • liserafr 
tais de poiletalle • 
ilaprellat ~e 
Peia" OS 
ir rade • ~I -
me is elleienirt-
MIS da Sb tala, 
ankeroannier 
IIININT PIM pla IMF 
faças • te len • 
--apiede 
~St da a 

BRK e Saúde 

A BRK Antbiental utiliza o mas de Abril, em 
que á lembrado o Mês Mundial da Saúde. para 
~saltar o papel do saneamento na prevenção e 
no combate isdoenças. 

Pouco melado ano apóso Inicio da pandemia 
de coronel/1ms, a situação no pele é ainda mais 
grave Com o número de casos em asecienento, 
mais do que nunca é necessário seguir as reco-
mendações sanitária lannegeedo ali Mesmo e 
estendendo esses cuidados aos outros. Lem-
brando que a BRK Ambiental atua em Paço do 
[nadare Silolosé deltibamar 

Goven to do Estado entrega 
novo g caio da Junta 
Comei cialdo Maranhão 

condo de história do ~Ia evalwizagio do. prédios 
seculares de Se Leda Nenefedado de landeiras, 21 de abril 
foi inaugurado o prddloquededp Omita Carecirdal do Nana-
aluo (Iracema /Indo reformada, estmturado e equiPedo. Pu-
em/andou características histéricasdesem quase 200 eme o 
prédio conta agora com dementa modernos e hena de acne-
bMdede. O Mc ii que ai mi moradia de Ame lance. Pamonem 
icheice dum. da escrentura no atado5 será espaço de apoio 
ao emprecededmicame ateados 

Arderem do prédio chi lucerna Integra margem do Foliam 
Mem Cume que tem comooblitivo, focar oceetrodeddede 
come espaço de desenvolve/mem ao rol des políticas públi-
ca O governador Flávio Divo poottiouque matas oloasturem 
e seno realizadas no berne hetênco e regele cabina e, com a 
mune do caiares. o &Cena se torna nade meie reconhecido, 
valorizado eprestisinto. 

Siebdo tumido atamancava. com q1aare200 eme delei-
tes" mon de advido a cidade e aoBetado, pare rUnelseartietilo 
de um equipamento de grande Importteda aos empreendedo-
res e esmoeu e, que! alente Comercial Uma obra de moam 
significados. tojecelehrendo a história do Mareobsoneste dia 
aerizederna- preservando o eminente e estimulando mas. 

Oscar 2021 na TVN 

Os amantes da sétima arte e usurbios da 
TVN terão um programa impere:Wel nesse 
diaming0,23. Boards des2011: a93eso1l01da-
de de preonaplo do Oscas com transmissão 
ao vivo e direto de Loa Angeles, através do 
canal TNT (canal 433). Na lista de indicados 
ao Oscar 2021. o gênero documentaria se so-
bressai com illmes fortes que visam denun-
ciar temas como o racismo, a solidão e o 
abandono aos Idosos, 

Produção de pescado FGV Energia 

Em pesquisa divulgada iecentemente pela 
Associação Brasileira da Piscicultura (PEIXE 
BR). o Matanbão ganindo 050 lugar no andina 
brasileiro de produção de pescado, com 415 mil 
toneladaallo estado, apeciadtun uma envi-
dado em expulsão e os principais motivos para 
este crescimento são a demanda de peixes em 
cativeiros, o baixo custo de manutenção, a boa 
remuneração dos prochstoree a grande disponi-
bilidade de agua e de área para o cultivo. Outro 
fator imponente na &ciada= da aceitação de 
penes menores, pelomerrado consumidor. 

rimemos vime pua • geração de emprego e rende do Marenhid, Meou 
governador Flávia lana 

O presidente de lurem Sergio Seriem eterno. o retorno ao Pré-
dio q e en da Noemi. 70 moo depois, com a restauração promovida 
peie Granam de ateie matemes bitesemis ene minueto emoliste-
taco, mui:ente pare mo Lufe e, ui morno tempa, evegendo serviços 
importara empequenos e panda empreendedores e aos impadm de 
tone ant.disse o acama 

4  • .Tuffrum 
*MU ISM AO MIA. ~a IP Man st do MONA Oe SUMI no 

ima pYokop=e ...oba •toda prato. ~o iid~..00•11~~ 
bambina Pildo dm. ox IS CaTtodublçáo do ma. o ~nos de na 
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poonmuosonmooseiflons..~dopeorosameedonos 
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TO••••••..e...••••••••• O a ~nela meti. a ....san a 
no ach,a... radnad~ doiosoasi“ boas.. cot ,411-
c.a.-~ denposdadoommoimoosww oosononerow000~boo 
osoopdetedatdcpsop~ 

4. 
mod•Pre~ ~o- ia s.d. amos.. doludneato Nono vides. 
ao.ob0000deado goe•ounffidemodoLkleo moodaMenvolohomonTIa 
eveneascamacne~,ieveere~e~dreemweepreies. 
som do mo de ~a tarada soo sonnuadostionom. 

uut lan as  o. Iodam e..a ui kdow o. aeddlo ao.. 
~no e. oodiõesdoldIcol Rece~eatolun *nada dnrepoo ontitokaio 
sem do da. do soe do a o rdioudado ~do se onde ~e voado 
lesa d. Mem ia Som eu ~Untado o anão mol~ do •non., 
dow~lerondoodelONAOMmenddoedoonitond~oneledeMneordsoão 
bewooddeonsleademr.~~4.1-amoo-~03,03fl a 
ria ma ~ao os. et ~se me odsodo~~..soon ~ror 
~aso nom. -Munrédo Ia  roat000pone as Roer, moia 
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Mio INSM de EWer-
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derileilko 

pelai CafiteaMal-
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illIse1418~, 
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A FM/ Energia organize no próximo dia 26, o 
webinar Geopoiltice da Energia, no qual serão 
debaddases circunstancias pugnai-geei/0a~ 
que afetam a volatilidade do preço do petróleo 
no mercado internacional. 

O encontro contara com a particillna° do 
deputado federal eex-ministrode Minas eEnce 
gia Fernando Coelho Filho; do vice-presidente 
sanior de Energia Global da 111$ Marldt Carlos 
Pascual; e do diretor do Programe de Energiapa-
m América Latina do Instituto Baba Fenose, 
Francisco Mortal& 

soretimot Eumau.AvER tinta/Judo 

EnticaNOÁRIO"" arerro Amorno 

EDITAL Da CONVOCAÇÃO 
Anotai:44'4d (Irdisoi 

A ~Mo de Saciable rake %me de rtlaúdo ~me to 
antena e ~roi doi Cent. &II PS. Oce dimd, ~". ras 
Imana pote dá ~o da Arableio Gadd 01~ quem ',and edis 
29 doteis sou ~sio inemie m ed. do Mamam Soa 
Mien' Av 6.10. graddO. -Corá. - Ma d.. anddiOnr.d~ ai Lellin e ipeadtbdo ~ode ledoteaddekio 2020, 

10. [Man e oprexpiO do ~o Onal otadoio 2020. 
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Mo Mondo didnen peia a ~ao. Ma so ralkan em ~do 
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DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
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INSTRUDOES oi PREENCNIMENVO DA DECLAMO° DE MIMA INDIVIDUAL 

e T e .._• ": .• eT_ : 
LEIA COM ATENÇÃO ESTAS IlNSTSISO eth PER A ip pg INICIAR O PREENCHIMENTO • . • • • • • .9 • e • 

— Preencher o formulário em quatro vias Is:grvers. à ;nitftileÁtotrásmati.e.èmtinfrcide iorticii.ilOirlirasaa.sendo. a 
primeira original, podendo as demais serem cópias a caroono,
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Ministério do Direnvalvionnlo, lothistna• ralêrCID &iria • 

Micrelada de Conto e Serviços • • • •• • • -REQUERIMENTO DE EMPR 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços . 

al mita COMERCIAL co MEDO GO ~MO 
etattnell 

Departamento Nacional de Registrccdp ComérCiCt 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO te MARASJOIÃO: e° 

• • • • • • ••• 11111111111 
12/033613-8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHAO 

O Empresário JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 19/12/1990. NIRE: 21.1.00636574, CNPJ: 35.167.600/0001 
-23, estabelecido na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 62, k CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MA, 
CEP: 65.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Para u 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 22 de Maio de 2012. 

-..-Áiátai -6 /_ 
Empresário: JESU CARLOS 

• Ivo da Junta Comercial: 

MATEUS DOS SANTOS 

DEFERIDO EM OS/ O 6 I --f AZ JUCEMA JUTA coam mau 18111.4W8 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDMDUAL 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, brasileiro, casado em comunhão universal 
de bens, natural da cidade de TUNTUM — MA, nascido em 24/03/1970.Inscr1to no FtG 
14091302000-4 GEJSPC/MA e CPF: 787.623.593-04, residente e domiciliado na Rua 
São Raimundo, s/n — Centro — Tuntum — MA CEP: 65763-000.Titular da empresa 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS , situada na Av. Jose Olavo Sampaio, 62-
A — Centro — Presidente Dutra — MA 65.760-000, com registro na junta comercial do 
Estado sob o Nire 21100638575 em 19/12/1990, e CNPJ 35.167.800/0001-23. 

Resolve alterar-se como empresário individual mediante a seguinte clausula: 
10 Altera as atividades econômicas para: 
4520-0107- Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4630-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4630-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4763-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
80204/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

Avista da modificação, ora ajustada, consolida-se o presente instrumento. 

1° O Empresário individual tem como nome JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS. 
210 capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado 

da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país. 

310 empresário individual tem sede na Av. Jose Olavo Sampaio, 82a — Centro — 

Presidente Dutra — MA 65.760-000 

49 O empresário individual tem por objeto social: 

4520-9107- Serviços de Instalação, manutenção e repara* de acessórios para vítulos 
automotores 
4530-7103- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4630-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4763-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo 
80204101- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

5'O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são inveridicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do código 

penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e Sio possuir outro registro 

como Empresário Individual no País. 

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento. 

PR NTE DUTRA -MA 23 de novembro de 2020. 

(/CARLOS MATEUS oos sarros 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresa dai e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FRANCILENE SENA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n°008484, expedida em 04/12/2018, 
Inscrito no CPF n° 47631589372, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINAN7E(8) 

CPF N° do Registro Nome 

47631589372 008484 FRANCILENE SENA DA SILVA 
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JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTW] ER 23/11/2020 16:05 SOE Ir 20201089058. 

PROTOCOLO: 201089858 DE 23/11/2020. 
06D102 DE VER17201401 12005737109. CEPJ DA SEDE: 35167600000123. 

MIRE: 21100636575. COM MITOS DO REGISTRO 0M1 20/11/2020. 
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06/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201089858 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/11/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100636575 
• ARQUIVAMENTO: 20201089858 
• EMPRESA: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS - ME 

)— Requerimento do Empresário (https://mvotempresafacil.ma.gov.brisigfacilicontrato-sociaUdownioad-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG9IMJAyMDExMjMxNTQxMTdfQ29udHJhde9fTUFC1MjAwNjMzOTEyNy5wZGYWdownloadiTiPessoa/17522/co_protacolo/MAP200 

• 



Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 

Pregão Presencial n.° 084/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

• 

e 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RO 

n.° 14091302000-4, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CNPJ N° 35.167.600/0001-23 

US CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RG 

n.° 14091302000-4, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 084/2021, para Registro 

de Preços, operado na modalidade Pregão n'.084/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

JESU OS MATEUS DOS SANTOS 
NPJ N° 35.167.600/0001-23 

CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 



A pregoei 'a da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
Prega° Presencial/Registro de Preços n." 084/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados 
ela Secretaria Munici'ai de Educ. ão. 



PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 084/2021 

Tunturn — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RG 

n.° 14091302000-4, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal 

de Educação, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

• 

LOTE 1- MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 917,17 9.171,70 

02 
TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV 10 200,33 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 221,00 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 157,33 3.146,60 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 68,00 1360 

06 TROCA DA BOMBA DE ÓLEO SERV 20 225,00 4.500,00 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 40,00 800,00 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 76,00 1.520,00 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 204,00 4.080,00 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 793,00 15.860,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 60,00 1.200,00 

12 
TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
.,,, 

SERV 20 35,00 700,00 



13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 32,00 640,00 \......c...

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 32,00 640,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 432,00 8.640,00 

16 
TROCA DOS RETENTORES DE 

VÁLVULAS SERV 20 30,00 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 20 55,00 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 211,00 2.110,00 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 256,00 5.120,00 

20 REPARO DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 1.150,00 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 30,00 600,00 

22 TROCA KIT PIÃO E ENGRENAGEM 
VELOC1METRO SERV 20 135,00 2.700,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 85,00 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 95.611,60 

LOTE II - SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA SERV 10 240,00 2.400,00 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA 

SERV 
10 240,00 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 154,67 1.546,00 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 246,67 2.466,70 

28 REGULAGEM DA CAIXA DE 
DIREÇÃO 

SERV 
10 108,33 1.083,30 

29 TROCA DAS BATENTES DO 
AMORTECEDOR 

SERV 
10 75,33 753,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 108,33 1.083,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 53,00 530,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 180,33 1.803,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 73,33 733,30 

SUBTOTAL R$ 14.799,90 

LOTE M - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM 
..--1 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 



34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 130,00 1.300,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 130,00 1.300,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE FREIO SERV 10 60,00 600,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 110,00 1.100,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 192,00 1.920,00 

39 TROCA DOS TAMBORES DE FREIO SERV 10 75,33 , i 753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 115,00 1.150,00 

SUBTOTAL R$ 8.123,30 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 498,00 4.980,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 

10 95,00 
i 950,00 

43 TROCA DA JUNTA HOMOCINETICA SERV 10 130,00 1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

10 160,00 
1.600,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 150,00 

1.500,00 

SUBTOTAL R$ 10.330,00 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 328,007 3.280,00 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 780,00 7.800,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 10 230,00 2.300,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 240,00 2.400,00 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 15,00 1.500,00 

SUBTOTAL R$ 15.930,00 

LOTE VI— SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE PARTIDA SERV 10 155,00 1.550,00 



52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 140,00 , 1.400,00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 10 197,00 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 115,00: 1.150,00 

55 TROCA DO MOTOR DO LIMPADOR 
DE PÁRABRISA SERV 10 118,00 , 1.180,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO SERV 10 500,00,, 5.000,00 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL SERV 10 179,00 / 
6 

1.790,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 10 586,00 5.860,00 

59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO SERV 10 290,00 2.900,00 ELÉTRICA 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 60,00 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 

LOTE VI — FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 552,00, 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 612,00, 6.120,00 

63 LATERAIS SERV 10 600,00 6.000,00 

64 TETO SERV 10 750,00 
/ 

7.500,00 

65 CAPÔ SERV 10 680,00 
/ 

6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 760,00 i 7.600,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 695,00 

' 
6.950,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 690,00 6.900,00 

69 POLIMENTO SERV 10 305,00 
I 

3.050,00 

70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO 
DA MALA SERV 10 695,00 , 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 

TOTAL R$ 231.584,80 

) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da mesma; 



b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 231.584,80 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos 

e oitenta e quatro reais e oitenta centavos); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2743-X, Conta corrente 27807-6; 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital; 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Jesus Carlos Mateus dos Santos 

Cargo/Função: Sécio Proprietário 

RG n° 1409130200-4 

CPF n°787.623.593-04. 

JESUS OS MATEUS DOS SANTOS 
NPJ N° 35.167.600/0001-23 

SUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 

• 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — TuntumfMA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 084/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados 
*ela Secretaria Munici eal de Educ. ão. 



• 

• 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Departamento Nacional de Registrcedp Cmérti4 :• •: • :6 1) 
Secretaria de Comércio e Serviços . •• • • 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO t p  NIARAtlyn: 

JIAPTA COMICIAL ao enne 0 nwa•de 
mnsnn nus 

121033613-8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 19/12/1990, NIRE: 21.1.00838574, CNPJ: 35.167.600/0001 
-23, estabelecido na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 62, A; CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MA, 
CEP: 65.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Para u 

PRESIDENTE OUTRA- MA, 22 de Maio de 2012. 

/ 

Empresário. JESU 

i vo da Junta Comerciai: 

/ 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

DEFERIDO EM On  06 -142 

bleta 
Oste 

1

..P;LE-i."713 

Mit 

JUCEMA ARM COMMLNEITMMOD MSS@ 

agl e1Wan106/2012 

1203)3134 
1 00~57 

CATItOS MATEUS 005 SANTOS 

frfl   - — PNACt• Me osidasto•no 
Oin tone ume, •••• 

Wel titicEtlit th-42 

AE 007.336 

4MATOret 

hupiliwww.drirc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrcIdeciaracsoME.php 22/5/2012 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, brasileiro, casado em comunhão universal 
de bens, natural da cidade de TUNTUM — MA, nascido em 24/03/1970.Inscrito no Re 
14091302000-4 GEJSPC/MA e CPF: 787.623.593-04, residente e domiciliado na Rua 
São Raimundo, Wh — Centro — Tuntum — MA CEP: 85763-000.Trtular da empresa 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS , situada na Av. Jose Olavo Sampaio, 62-
A — Centro — Presidente Dutra — MA 65.760-000, com registro na junta comercial do 
Estado sob o Nire 21100636575 em 19/12/1990, e CNPJ 35.167.600/0001-23. 

Resolve alterar-se como empresário individual mediante a seguinte clausula: 

1° Altera as atividades econômicas para: 
4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4830-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4830-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
47153-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
Sudio e vídeo 
8020-0101- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

Avista da modificação, ora ajustada, consolida-se o presente instrumento. 

100 Empresário individual tem como nome JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS. 
P0 capitai social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado 
da seguinte forma: R$ 100.030,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país. 
310 empresário individual tem sede na Av. Jose Olavo Sampaio, 62-A — Centro — 

Presidente Dutra — MA 65.760-000 

4° O empresário individual tem por objeto social: 

45204107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4530-7/03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4630-7104 - Comércio a vareio de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

5° O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são inveddicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do código 

penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 

corno Empresário Individual no País. 
E por estar assim alterado, assino o presente instrumento. 

PR 

7 

E DUTRA -MA 23 de novembro de 2020. 

CARLOS MATEUS DOS SANTOS 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registo Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FRANCILENE SENA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008484, expedida em 04/12/2018, 
inscrito no CPF n° 47631589372, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO ) 

CPF N° do Registro Nome 

47631589372 008484 FRANCILENE SENA DA SILVA 

JUCENA 

CERTIFICO 0 REGISTRO 6K 21/11/2020 16:05 503 E' 20201089858. 
PROTOCOLO: 201089858 DE 23/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO: 12005737109. CWW7 DA SEDE: 3516/600000123. 
AIAS: 211006365/5. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/11/2020. 
PESOS CARLOS MATECIS DOS SARrOS - ME 

LILIAN TREMEU amazona MENDONÇA 
nacarina-atm 

wwmaprEESPEC11.ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito 1 conprOvação de SUA autenticidade nos respectivos PriCtala, 
inintuandu sena "afectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE II~CAP 
35.167.600/01)01.23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA:Ar 

NOME EMPRESARIAL 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

TITULO DO ESTAME* MENTO (NOME DE FANTASIA) 
J C SOM Ili ACESSORIOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃOE A ATIVIDADE Et:PIPOCA PRINCIPAL 
4610-0-07 - Sarvigue de inflas!~ manutrinção e reparação de acessórios para veículos automotores (Dispensada 1 

POIGO E DESCRIÇÃO I AS AMEMOS ECONÔMICAS SECLINDARLIS 
46.30-743 -Controlo a varejo de peças e acessórios novos para velados automotores (Dispensada 1 
46.30-744 - Contado a mago de peças e acessdrios ~doa para esbagoa automotores (Dispensada ') 
47.63440 - Comércio mate espetiando de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo (Dispensada') 
00.2044/1 -Atividades de monitorainaMo de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada') 

PINGO E DESCE/CACI I A NATUREZA JURIDIca 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

NÚMERO 
62-A 

COMPLEMENTO 
....... 

CEP 
65160-000 

EIMRROAPSTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETROMP ) 
IDBAMLAUBERCIOTMAILCON 

TELEFONE 
(96) 3653-1307/ (98) 88044660 

ENTE FEDERATIVO REM PISAM. (EFR) 
Amn 

SITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0111/10/20111 

Monvo DESTORÇA° C IDASTRM_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ ....... 

ri A aproas de Medo o lanreas á &Mb da benendedar (1110 andili a 111.141103 GRWMIMI na ~mão 005141 n* 51. da 11 da 
Junho de 2019, mi da lasiabpSo ~da encaminhada ao 0051M peba esdes tedendhos não Sn, a Remes Federal ouldquer 
sapoiembiblecb Quest às slividadat dapensadm 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2021 às 11:51:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE &NAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

la 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO O! INSOFRPC 
35.117.600/0001.23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r orr esr" 

NOIR kle1PRtSARNI. 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

man Da ESTMECFMENTO NOM DE FANTASN) 
J C SOM 8. ACESSORIOS 

ta 

COPIO() ItObbeRlor Ad DA ~UDE ECONOMILA PROICPAL 
45.29447- Serviços da Inflação, manutenção e reparação de amada para valetas automotores (Dispeneade ') 

CODIGO E DESCRIONI DM ATIVIDADES ECONOMICAG SECUNDARIAS 
4130-743 .. Comeedo a varas de peças • assados novos para veículo* automotora (121spenaada 1 
45.30441 - Comércio e varejo oh papa • acenados irados para veieuke automotora (Dispensada 1 
47.53440 - Contendo vanillate eepeclageedo d• eistrodomeatices e equipamentos da atedio e vIdeo (Dispensada 1 
60.20441 - ~Idades de manitoramento de aistemaa d• segurança Metranko (depenada 1 

COMO E CO...anÇ 4i DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 • ~markt (Individual) 

LOGRADOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

bta 

cae,EMENTO 

CEP 
64.760400 

RAIRRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE OUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO SE/RONCO 
LOBATOLAUIRRONOTMAJLCOM 

laflE 
(99)3813-159V (09) 110+5510 

ENTE FEDEPATNO RESPONSÁVEL (EM) 
••••• 

snuAran LADASTRM. 
ATIVA 

DATA DA SFRJACAO CJOIE1RM. 
09/10/2010 

uonvo De erruscso CrOASIRAL 

SPDJAC~ ESPECIAL DATA DA SITUADA° ESPECW. 
afta.... 

(IA depenes de alvarás e licenças à direao do empreendedor que atende aos requlallos constantes na Resolução CGSIM n°51. de lide 
Junho de 2010, ou de MgisçAo PS• encaminhada ao COSIAS pelos antes federativot não tendo a Recebe Federal qualquer 
responsabilidade Watt às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06105/2021 as 09:51:27 (data e hora de Bradá). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO da CONSULTAR USA 'D VOLTAR 81MPRIMIR 

A RFB agradece e sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gfiggpagul. 

Página: MI 

Passo ao mira O CNPJ Consultas CNPJ EMMkgas Parceiros ¡sujos CNPJ 



01/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONDIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.167.600/0001-23 

Razão Socialsesus CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO 62-A / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 

65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 11/05/2021 

Certificação Número: 2021041201332828983100 

Informação obtida em 01/05/2021 10:48:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consutta-crLcab.a.gov.brIconeultaaf/pages/listaEmpregadoreejsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início ¡V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 35.167.600/0001-23 
Razão social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

12/04/2021 12/04/2021 a 09/08/2021 2021041201332828983100 

4,3/2021 24/03/2021 a 22/04/2021 2021032401390359162805 

05/03/2021 05/03/2021 a 03/04/2021 2021030501484389624068 

14/02/2021 14/02/2021 a 15/03/2021 2021021402012575981134 

26/01/2021 26/01/2021 a 24/02/2021 2021012603021546445400 

07/01/2021 07/01/2021 a 05/02/2021 2021010703190393846908 
19/12/2020 19/12/2020 a 17/01/2021 2020121902582755716554 

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113001382317173986 

11/11/2020 11/11/2020 a 10/12/2020 2020111102460287627100 
23/10/2020 23/10/2020 a 21/11/2020 2020102302591783763207 
04/10/2020 04/10/2020 a 02/11/2020 2020100402284631684866 
15/09/2020 15/09/2020 a 14/10/2020 2020091503372696618615 
27/08/2020 27/08/2020 a 25/09/2020 2020082703031226762975 

08/08/2020 08/08/2020 a 06/09/2020 2020080802533616280100 
leb-7ã) ----- 20/07/2020 a 18/08/2020 2020072004192580931943 

01/07/2020 01/07/2020 a 30/07/2020 2020070103313408624065 

14/03/2020 14/03/2020 a 11/07/2020 2020031402570659994036 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022401292552295359 
05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020502384240834202 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011701472137096151 

27/12/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122702485986169993 

07/12/2019 07/12/2019 a 05/01/2020 2019120705165461045911 

17/11/2019 17/11/2019 a 16/12/2019 2019111706224892660890 

29/10/2019 29/10/2019 a 27/11/2019 2019102904403583031055 
10/10/2019 10/10/2019 a 08/11/2019 2019101005571198181272 

21/09/2019 21/09/2019 a 20/10/2019 2019092104182932328023 

02/09/2019 02/09/2019 a 01/10/2019 2019090204481282690105 I7
14/08/2019 14/08/2019 a 12/09/2019 2019081403554893141143 Él; À 

'9 /. 
26/07/2019 26/07/2019 a 24/08/2019 2019072605121005711590 

07/07/2019 07/07/2019 a 05/08/2019 2019070702595078096918 V 

18/06/2019 118/06/2019 a 17/07/2019 2019061803592674677181 



IJOld Lau 
Emissão/Leitura 

30/05/2019 

11/05/2019 

Data de Validade 

30/05/2019 a 28/06/2019 

11/05/2019 a 09/06/2019 

Resultado da consulta em 06/05/2021 09:53:50 

Voltar 

• 

• 

Número do CRF / 
rAi

2019053003463075785623 

2019051104102571309730 



la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CNPJ: 35.167.60010001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 

• 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://s~v.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:15 do dia 04/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2021. 
Código de controle da certidão: AFSD.E95D.118B.CCD3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

partp, ,,Receita Fedetal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 35.167.600/0001-23 
Data da Emissão : 04/01/2021 
Hora da Emissão : 14:39:15 
Código de Controle da Certidão : AF6D.E95D.118B.CCD3 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/01/2021, com validade até 03/07/2021. 

Página Anterior 

• 

senticos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/ceitaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

P4° Certidão: 153090/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 19/04/2021 11:32:02 

Inscrição Estadual: 126730148 CPF/CNPJ: 35167600000123 

Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 62 A CEP: 65760000 

tone: (99)36631597 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
*Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/05/2021 10:42:53 



06/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

• 

• 

• 8. 4•4• satatiu de s u miu

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 
- — 

No da Certidão: 153090/21 

Data de Validade: 17/08/2021 

Data de Emissão: 19/04/2021 11:32:02 

Inscrição Estadual: 126730145 

CPF/CNIU: 35167600000123 

Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Nova Consulta I . Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidacaoCertidaoNegativarvalidacaoCertidaoNegativaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 029383/21 Data da 26/04/2021 07:56:34 

Inscrição Estadual: 126730148 CPF/CNPJ: 35167600000123 

Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 62 A CEP: 65760000 

elefone: (99)36631597 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.magov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/05/2021 10:43:36 



06/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

'Elle 

• 

• 

%aguo» gra' ame*" ~im ã dflWiWuUUit t ánipmb, 

Resultado da Validação da Certidão RegatNaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA, 

Ns da Certidão: 029383/21 

Data de Validade: 24/05/2021 

Data de Emissão: 26/04/2021 07:56:34 

Inscrição Estadual: 126730148 

CPF/CNFO: 35167600000123 

Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Nova Consulta 1 Im 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SM, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000878282021 

Data de expedição: 28/04/2021 15:40:24 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte JESUS 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS que possui o CNPJ 35.167.800/0001-23 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNN: 35.167.600/0001-23 
Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 62- A Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 09/10/2019 

Código de vaNdação: 7F8841338A360C5D246E1F6AA8133394F9 
Data de validade da certidão: 27/07/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
Número: 00000878282021 

Data de expedição: 28/04/2021 15:40:24 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte JESUS 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS que possui o CNPJ 35.167.600/0001-23 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 35.167.600/0001-23 
Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 62- A Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: 
NORMAL 09/10/2019 

Data de início de atividade: 

Código de validação: 7F884B38A36DC5D246E1F6AA8B3394F9 
Data de validade da certidão: 27/07/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

CERINIOA00 , 
1•2921•111171.1123/1 

Número: 00000878272021 
Data de expedição: 28/04/2021 15:39:39 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte JESUS 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS que possui o CNPJ 35.187.800/0001-23 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 35.167.600/0001-23 
Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 62- A Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 09/10/2019 

Código de validação: D770B4F47694D835265A5012C0A84E93 
Data de validade da certidão: 27/07/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00000878272021 
Data de expedição: 28/04/2021 15:39:39 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte JESUS 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS que possui o CNPJ 35.167.600/0001-23 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 35.167.600/0001-23 
Razão Social: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 62 - A Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: 
NORMAL 09/10/2019 

Data de início de atividade: 

Código de validação: D770B4F47684D835265A5012C0A84E93 
Data de validade da certidão: 27/07/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.167.600/0001-23 

Certidão n°: 547163/2021 

Expedição: 11/01/2021, às 12:02:30 

Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es, cndt:wts jus br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.167.600/0001-23 

Certidão n°: 547163/2021 

Expedição: 11/01/2021, às 12:02:30 

Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

[ávidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO 

MIP No DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 
má( 

PRESIDENTE DUTRA-MA 
FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA 

Fórum Etuico Gaspar Dutra. Rua C711, 00-17, SM, Colinas Park, Presidente Dutra- MA CEP:65780-000. 
Fone (99) 3663-7367/ E-mall: dist_pdutatjmnjustr 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a regue 
rimento verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de 
andamento processual — ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial 
Eletrônico, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Família, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela e Ausência, a 
partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra: 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS (NOME FANTASIA: J C 
SOM & ACESSÓRIOS ME), inscrita no CNPJ n° 35.167.600/0001-23, 
estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 62-A, Centro, Presidente 
Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. 
Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria Judicial da 2' 
Vara, aos 26 dias de abril do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu,  '4  , 
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue 
devidamente assinada. Eu, Alan Cardoso Falcão, a meu cargo, conferi e 
subscrevi. O referido é verdade e dou fé. 

ALAN CARDOSO FALCÃO 
Auxiliar Judiciário da 2' Vara/Distribuição 

Matricula TJMA 116186 

Obarvações: 
al A informação de NOME, CPF. CNPJ e FUJAÇÃO acima é de responsabilidade do saltitante da Certidão, devendo a 
fidelidade ser conferida pelo interessado e destinatária 
til A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias e partir de date de sue @miastes (Art. 198 do Código de Normas de 
Corregedorie Geral de Justiça do Estado do Maranhão) 
c Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
dl Nos Mios criminais não constam processos das Veras de Execuções Criminais e Penas Alternativas. da Infanda e 
Jiventude, de Cartas Precatórios e da Justiça Mirrar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidos denúncia 
e não constam processos arquivados ou baixados deliMtnramente. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMEIV7E AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 



PRESIDENTE DUTRA - SECRETARIA JUDICIAL DE PRESIDENTE DUTRA - 22 VARA - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIAR' D 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FfSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo:

Abertura de Firma - Cadastro 

~ereção do  selo: 

, 824076 

Consultar 

• Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN

~~1.1•11•••••1110~~ 
•••••~~a Imana 
aimis“.•ns 

E : f 

  e 
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Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, s/r - Centro 
São Luis - Maranhãr - CEP.65.010-905 
CHF:1 n° 05.288.790 0001-75 

a  (98) 3198-4300 

111" C)2018 Todos os din dos reservados 

Corregedorla Geral da justiça 
Rua Engenheiro Costa Fernandes, s/n° Centro 
São Luis - Maranha' CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-460( Fórum: (98) 3194-5400 

Estola da Magistratura 
Rua Búzios, siri - Ca hau 
São Luis - Maranha' , - CEP 65071-415 
Tel (98) 3235-3731 

Horária de Funciom mento: 
Segunda a sexta - êh às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CHPJ 

523 35.167.600/0001-23 
RAZÃO SOCIAL 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

NOME FANTASIA 

J C SOM & ACESSORIOS 

LocALIzAreAo INSCRIÇÃO INIOSIUÁRIA 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO Ne 62 - A CENTRO 
65780000 -PRESIDENTE DUTRA-MA 

~RO DE CONTROLE 

8792021278241 

CNAE Pánclpal timeundkles 
453070900. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORMS NOVOS PARA VEJCULOS AUTOMOTORES 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima Nanadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidas para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do 
objeto social no que respeita ao uso e ocupe* do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicotacesuibildade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento. nos termos da legislação vigente. 

NOTk. ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISMEL E ACESSIVEL A FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 25104/2021 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

WUJDADE: 31/1212021 Al 8192973031395621:4863096ADC060C8 



a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

INALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

823 35.167.600/0001-23 

RAZÃO SOCIAL 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

NOME FANTASIA 

J C SOM & ACESSORIOS 

LOCALIZAÇÃO 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO N° 62 - A , CENTRO 
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8792021278241 

CNAE Principal e Secundários 
453070300- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sob as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento. nos termos da legislação vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESMVEL A FISCALIZAÇÃO. 

VAUDADE: 31/12/2021 

CÓDIGO DE A TENT «t ADE: 

A1819297303B9562D3863D96ADC06DC8 



TERMO DE ABERTURA 
UVRO DIARIO 

Na Ordem 01 

Contem este livro 05 (folhas) numerada eletronicamente do numero 01 ao 05 e 
servira de Livro Diario, da empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS — ME, firma 
estabelecida na Avenida Jose Olavo Sampaio, 62— A — Centro — Presidente Dutra — MA 
65 760-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o ;tire 
21100636575 em 19/12/1990 com CNPJ: 35.167.600/0001-23. Referente a 
movimentação contabil do periodo compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020, 
obtidas atraves de processamento eletronico com os lancamentos das operações 
proprias do estabelecimento acima identificado. 

Presidente Dutra — MA, 01/01/2020 

Carlos Mateus dos Santos 
Cpr: 787.623.593-04 

Empresado 

Francilene Sena da Silva 
Contadora 

CRC MA 8484/0 
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JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS - ME 
CNPJ n°.:35.167.800/0001-23 NIRE n°. 21100636575 

Endereço: Av Jose Olavo Sampaio, 82 A - Centro 
CEP 85.780-000 Presidente Dutra - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31112/2020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

"Total do Ativo Circulante" 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílios 
Veículos 
(-)Depreciação Acumulada 

"Total do Ativo Nilo Circulante" 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

25.874,15 Fornecedor 
17.582,96 Convênio/Valores a repassar 

248.589,00 Contas a Pagar 
185.240,00 Obrigações Trab. e Previd. 
477.286,11 Obrigações Tributárias 

195.589,14 
325.697,36 

26.570,03 
10.900,00 
29.581,17 

145.895,00 
35.695,77 
55.824,00 
15.800,00 
17.580,00 

"Total do Passivo Circulante" 270.710,77 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONG. PRAZO 
Outras obrigações 

PATRIM0410 LÍQUIDO 
Capital Social 
Result. Do Exercício 

529.175,33 "Total do Patrimentb Líquido" 

1.008.481,44 TOTAL DO PASSNO 

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2020 

Jesus Carlos Mateus dos Santos 
CPF: 787.623.593-04 

Empresado 

Frandlene Sena da Silva 
Contadora 

CRC/MA 8484/0 

205.001,00 

100.000,00 
430.665,67 
530.888,87 

1.008.481,44 



JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS ME 
CNPJ ff.: 35.167.6000001-23 RIRE n°.: 21100636575 

Endereço: Av Jose Olavo Sampaio, Ca - A Centro 
CEP: 85.780-000 Presklente Dutra - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda cie Mercadorias 
1.2-Venda as Serviços 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- 188 Faturado 
2.2- PIS 5/Vendas 
2.3- OZWINS Si Vendas 

751.519,88 
695.852,00 1.447.371,88 

2.4- Imposta Federal - Simples 81.027,11 (81.027,11) 

3. RECEITA OPERACIONAL LiCtUIDA 1.388.344,77 

4, 4, CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo cias Mercadorias vendida 619.257,00 
4.1- Custo dos Serviços prestados 285.527,00 (904.7840) 

5. LUCRO BRUTO 

e. DESPIS. OPERACIONAIS 

481.580,77 

6.1-Despe. Comerciais 15.257,00 
8.2-Desps. Administrativas 10.529,00 
8.3-Despe. Financeiras 1.584.00 
8.4-Despe. —rtutibries 2.560,02 
8.5- Rec. Financeiras 965,08 (30.895,10) 

7. LUCRO/PREL OPERACIONAL 430.886.87 
8. Receita./Desp. Não Operacionais 
10. Provisão I RPJ 
11. Provisão CSLL 

• 12. LUCRO DO EXERCÍCIO 430.888,87 

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2020 

Jesus Certos MillUtt dos Santos Frandlene Seno da Silve 
CPF: 787.823.593-04 Contadora 

Empresado CRC/mA 848410 



JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS ME 
CNPJ n°.: 35.167.600/0001-23 NIRE n°.21100636575 

Endereço: Av Jose Olavo Sampaio, 62 -a Centro 
CEP: 65760 -000 Presidente Dutra - MA 

DemonstratWos Financeiros - 2020 
índices de Liqudez Geral (ILG), Solvendo Geral (ISG). Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Seca(LS) e Endividamento Geral 

(IEG) 

ILG = Ativo Undante + Realizável a Longo P11120 = 477.286,11 = 1,003 indica de Liquidez Gerai 
Passivo Circulante + edgivel a Longo Prazo 475.795,77 

ISG = Ativo Total = 1.006.461,44 = 2,118 Índice Solvência Geral 
Passivo Circulante + Exigível e Longo Prazo 

= Ativo Circulante = 

475.795,77 

477.286,11 = 1,783 Índice Liquidez Corrente 
Passivo Circulante 

diC 
270.794,77 

LS Ativo Circulante -Estoques = 292.046,11 = 1,078 índice de Liquidez Seca 
Passivc Circulante 270.794,77 

EG = Sculante + Exigível a Longo Prazo = 475.795,77 = 8,473 índice de Endividamento Geral 
Ativo Total 1.006.461,44 

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2020 

Jesus Carlos Maus dos Santos 
CPF: 787.823.593-04 

Empresaria 

• Ftanalene Sena da Silve 
Contadora 

GRUMA 8484/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS - ME consta assinado digitalmente 

Por 

CPF Nome 

47631589372 FRANCILENE SENA DA SILVA 

78762359304 JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

• 

• 

JUCEMA 

czoozrzco o REGISTRO ZN 30/04/2021 14:32 SOE N° 20210575549. 

PROTOCOLO: 210575549 Di 21/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102976528. 01PJ DA MEDI: 35167600000123. 

RIRE: 21100636575. COM PLYZ/TOS DO REGISTRO SN: 27/04/2021. 

JESUS CARLOS ESTIOS DOS SANTOS -Ni 

Lime TRAZISA moamos memoonça 

SICUTÁRIA -GERAL 

Innw.anspossfacilvm.gov.bs 

validade deste documento. se impresso, fica sujeite á corprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
infamando seus respectivos códigos de verificação. 

is!sf 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

NQ Ordem 01 

Contem este livro 05 (folhas) numerada eletronicamente do número 01 ao 05 e 
serviu de Uvro Diário, da empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS — ME, firma 
estabelecida na Avenida Jose Olavo Sampaio, 62 — A — Centro — Presidente Dutra — MA 
65.760-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nire 
21100636575 em 19/12/1990 Mn CNP!: 35.167.600/0001-23. Referente a 
movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020, 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações 
próprias do estabelecimento acima identificado. 

Presidente Dutra — MA, 31/12/2020 

kantilant Sana da Silva 
Caaeadotra 

atc MA $4114/0 
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06/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210575549 
• DATA DO PROTOCOLO: 30/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100636575 
• ARQUIVAMENTO: 20210575549 
• EMPRESA: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS - ME 

àBalanço entps://www.empnasafacil.ma.gov.briaigfaciVcontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9IMJAyMTADMzAviOTI3MDZfOmFsyWN619NQUUyMTAwNDMyMP1 LnBlag==/downbad/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE21 

• 

• 

www.empresafacilma.gov.brnista-de-documentosnprotocolo=MAE2100432245 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.298.318/0001-63, DECLARA para os devidos fins de direito que a empresa 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na Avenida Olavo 

Sampaio, n° 62 A — Centro — Presidente Dutra/MA, CEP: 65760-000, já nos prestou 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos de forma satisfatória, de 

modo que detém qualificação técnica para isso. 

Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tuntum — Maranhão, 16 de fevereiro de 2021 

arsT,L,L4 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

CNPJ n°01.298.31810001-63 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• 

• 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RG 

n.° 14091302000-4, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 084/2021, para Registro 

de Preços, operado na modalidade Pregão n'.084/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tunttun — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

ARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CNPJ N° 35.167.600/0001-23 

S CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 



Processo Administrativo de Licitação n.° 084/2021 

Pregão Presencial n.° 084/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

• 

• 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RO 

n.° 140913020004, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

ARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CNPJ N° 35.167.600/0001-23 

S CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 



Processo Administrativo de Licitação n." 084/2021 

Pregão Presencial n." 084/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

• 

• 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n°35.167.600/0001-23, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na 

Avenida Olavo Sampaio, n.° 62A — Centro — 65760-000, neste ato representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, portador do CPF n.° 787.623.593-04 e RG 

n.° 14091302000-4, DECLARA para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro 

de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum — Maranhão, 06 de maio de 2021. 

OS MATEUS DOS SANTOS 
NPJ 35.167.600/0001-23 

CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE PRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA SENTEI 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 

de veículos pertencentes, bem como locados pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

Aos seis dias do mês de maio de 2021, às 09615min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira 

Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 084/2021, cujo objeto consiste na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela 

Secretaria Municipal de Educação, conforme as especificações do Edital e de seus 

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu o 

seguinte Licitante: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, representada por 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n.° 787.623.593-04. 

Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou o representante da licitante 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS devidamente credenciado, pelo 

cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatários. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira Substituta e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da 

proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira Substituta admitiu a Licitante JESUS 

CARLOS MATEUS DOS SANTOS, para a fase de lances, de acordo com o que prevê 

o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o 

que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, tentando 

obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tonteai - Maranhao 



• nilh! 
PREFEITURA MUNICIPAL 

^Via TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelo licitante 

presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, 

XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter 

proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que este reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a 

Licitante JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, como vencedora. Foi aberto o 

prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à 

interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não 

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 

Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Juaran o Oliveira 
Pregoeira Substitu 

Wesll 
Equi 

eira de Sousa 
Apoio 

Manoel de Araújo Júnior 
Equipe de A gaio 

, 

JESUS C ', MATEUS DOS SANTOS 
(JESUS C OS MATEUS DOS SANTOS) 
Lici 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

vt• TUNTUM 
MAIS COE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE) 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 084/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 231.584,80 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos e oitenta e 

quatro reais e oitenta centavos) 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS inscrita no CNPJ sob o

35.167.600/0001-23. 

Tuntum/MA, 07 de maio de 2021. 

Sara F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tent= • Marenhalo 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TIUEIALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 10 de maio de 2021. 

Sara Ferr osta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • ranham - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
11 MAIS QUE T BALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 084/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 231.584,80 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos e oitenta e 

quatro reais e oitenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 

Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 

a empresa: 

JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS inscrita no CNPJ sob o n.° 

35.167.600/0001-23. 

Tuntum/MA, 11 de Maio de 2021. 

Rhicarddo Helir4ll Aleaanndro Baptista Costta 

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntuin - Maranhao 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

"Ib.  TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2021 

Aos doze dias do mês de maio do ano de 2021 a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, com sede no Município de Tunttun (MA), CEP: 65.763-
000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.486.318/0001-95, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada por seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o 
n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 
001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com sede estabelecida na 
Avenida José Olavo Sampaio, n° 62 - A, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000, 
neste ato representada pelo Sr. Jesus Carlos Mateus dos Santos, portador do RG n.° 
140913020004 e inscrito no CPF sob o n.° 787.623.593-04, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 084/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 11/05/2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, 
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°084/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
Educação, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada; 
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b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 

utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 
os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva 
da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos 
seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e Mura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que 
a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 
de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JESUS CARLOS MATEUS 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n°35.167.600/0001-23, classificada em primeiro 
lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 R$917,17 R$9.171,70 
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02 
TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV 10 R$ 200,33 R$ 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 20 R$ 221,00 R$ 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA DENTADA SERV 20 R$ 157,33 R$ 3.146,60 

05 TROCA DO COXIM DO MOTOR SERV 20 R$ 68,00 R$ 1.360,00 

06 TROCA DA BOMBA DE ()LEO SERV 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 R$ 76,00 R$ 1.520,00 

09 TIRA VAZAMENTO DO MOTOR SERV 20 R$ 204,00 R$ 4.080,00 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO MOTOR SERV 20 R$ 793,00 R$ 15.860,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO MOTOR SERV 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 
20 R$ 35,00 R$ 700,00 

13 TROCA DO FILTRO DE ÓLEO SERV 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

15 REVISÃO DE REFRIGERAÇÃO SERV 20 R$ 432,00 R$ 8.640,00 

16 TROCA DOS RETENTORES DE 
VÁLVULAS SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
ITIDRÁULICO SERV 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 R$211,00 R$2.110,00 

19 TROCA DA BOMBA HIDRÁULICA SERV 20 R$ 256,00 R$ 5.120,00 

20 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 20 R$ 1.150,00 R$ 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

22 TROCA KIT PIÃO E 
ENGRENAGEM VELOCÍMETRO SERV 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

SUBTOTAL RS 95.611,60 

LOTE II - SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 
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24 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

25 
REVISÃO DA SUSPENSÃO 

TRASEIRA 
SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$ 154,67 n 1.546,00 

27 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERV 10 R$ 246,67 R$ 2.466,70 

28 
REGULAGEM DA CAIXA DE 

DIREÇÃO 
SERV 

10 R$ 108,33 R$ 1.083,30 

29 
TROCA DAS BATENTES DO 

AMORTECEDOR 
SERV 

10 R$ 75,33 R$ 753,30 

30 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 R$ 108,33 n 1.083,30 

31 BALANCEAMENTO DAS RODAS SERV 10 R$ 53,00 R$ 530,00 

32 CANIBAGEM SERV 10 R$ 180,33 R$ 1.803,30 

33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 R$ 73,33 R$ 733,30 

SUBTOTAL R$ 14.799,90 

LOTE LII - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS DE 
FREIO 

SERV 
10 R$ 60,00 

R$ 600,00 

37 TROCA DO CILINDRO MESTRE SERV 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 R$ 192,00 R$ 1.920,00 

39 TROCA DOS TAMBORES DE 
FREIO 

SERV 
10 R$ 75,n 

R$ 753,30 

40 ALINHAMENTO DA DIREÇÃO SERV 10 RS 115,00 R$ 1.150,00 

SUBTOTAL R$ 8.123,30 

LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 10 R$ 498,00 R$ 4.980,00 

42 TROCA DA CRUZETA DA 
TRANSMISSÃO 

SERV 
10 R$ 95,00 

R$ 950,00 i
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43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 10 R$ 130,00 
R$ 1.300,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO DA 

COROA 
SERV 

10 R$ 160,00 
R$ 1.600,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS DA 

COROA 
SERV 10 R$ 150,00 

R$ 1.500,00 

SUBTOTAL R$ 10.330,00 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE EMBREAGEM SERV 10 R$ 328,00 R$ 3.280,00 

47 REPARO DA CAIXA DE MARCHA SERV 10 R$ 780,00 R$ 7.800,00 

48 
TIRAR VAZAMENTO DA CAIXA 

DE MARCHA 
SERV 10 R$ 230,00 R$ 2300,00 

49 
TROCA DA ENGRENAGEM DE 3a 

VELOCIDADE 
SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

50 
TROCA DAS BUCHAS DA 

ALAVANCA 
SERV 10 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

SUBTOTAL R$ 15.930,00 

LOTE VI— SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE 
PARTIDA 

SERV 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00 

53 
TROCA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTO 
SERV 10 R$ 197,00 R$ 1.970,00 

54 TROCA DO COMANDO DE SERTA SERV 10 R$115,00 R$1.150,00 

55 
TROCA DO MOTOR DO 

LIMPADOR DE PÁRABRISA SERV 10 R$ 118,00 R$ 1.180,00 

56 
REVISÃO DO SISTEMA 

ELÉTRICO SERV 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 
r 

57 TROCA DA CAIXA DE FUSÍVEL, SERV 10 R$ 179,00 R$ 1.790,00 

58 
REPARO DO SISTEMA DE 

GIROFLEX SERV 10 R$ 586,00 R$ 5.860,00 
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59 CONSERTO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA SERV 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 

LOTE VII - FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNTI. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 10 R$ 552,00 R$ 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 R$ 612,00 R$ 6.120,00 

63 LATERAIS SERV 10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 

64 TETO SERV 10 R$ 750,00 R$ 7.500,00 

65 CAPÔ SERV 10 R$ 680,00 R$ 6.800,00 

66 PORTA TRASEIRA SERV 10 R$ 760,00 R$ 7.600,00 

67 PARA CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO SERV 10 R$ 695,00 R$ 6.950,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 10 R$ 690,00 R$ 6.900,00 

69 POLIMENTO SERV 10 R$ 305,00 R$ 3.050,00 

70 SOLDA E EMBORRACHAMENTO 
DA MALA SERV 10 R$ 695,00 R$ 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63390,00 

TOTAL R$ 231.584,80 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 231.584,80 (duzentos e trinta e um mil e 
quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 
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Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 
a5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 
acelerada que interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 
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Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



nelle2 
PREFEITURA MUNICIPAL 

av TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
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assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação fmal, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 

a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntiun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 7 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun - Maranhão 



110 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
11111111 .1 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CON I RATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial do mtuficipio (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 12 de maio de 2021. 

RHIC ' 5 DO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDE ADOR DE DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

Pela CONT 'ABA 
JESUS C ' keS MATEUS DOS SANTOS 
CNPJ: 35 .600/0001-23 
REP ANTE: 
Jesus s Mateus dos Santos 
CPF: .623.593-04 
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• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2021 

Aos doze dias do mês de maio do ano de 2021 a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.488.318/0001-95, através do órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por seu 
titular RHICARDDO HELIRVALL ALIXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito 
no CPF sob o n.° 789.832.883-04, denominado Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.8°, incisos 
XXIV e XXV); e a empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 35.187.800/0001-23, com 
sede estabelecido na Avenida José Olavo Sampaio, n° 82 - A, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65.780-000, neste ato 
representada pelo Sr. Jesus Certos Mateus dos Santos, portador do RG n.° 140913020004 e inscrito no CPF sob o n.° 
787.823.593-04, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 
8.868/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c3146de2c736a3Tfa91383d39eb3c17606e1396018 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



MUN 

T. uni - Ofidat - Edição 082 :: Terça, 18 de Mato :z Página 2 23 

Presencial n°. 084/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 11/05/2021, 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

arágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
\Procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 

transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 084/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Terno de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal Educação, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

arta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
glIgntratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
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cl) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantida 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

iiiLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes 
do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Illarágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o 
n° 35.167.800/0001-23, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são 
os abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

LOTE 1- MOTOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 REPARO DO MOTOR SERV 10 R$ 917,17 R$ 9.171,70 
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02 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA 

SERV 10 R$ 200,33 R$ 2.003,30 

03 TROCA DO VIRA 
BREQUIM 

SERV 20 R$ 221,00 R$ 4.420,00 

04 TROCA DA CORREIA 
DENTADA 

SERV 20 R$ 157,33 R$ 3.146,60 

06 TROCA DO COXIM DO 
MOTOR 

SERV 20 R$ 68,00 R$ 1.380,00 

06 TROCA DA BOMBA DE 
ÓLEO 

SERV 20 R$225,00 R$ 4.500,00 

07 TROCA DE VELAS SERV 20 R$ 40,00 R$ 800,00 
08 TROCA DO RADIADOR SERV 20 R$ 76,00 R$ 1.520,00 
09 TIRA VAZAMENTO DO 

MOTOR 
SERV 20 R$ 204,00 R$ 4.080,00 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO 
MOTOR 

SERV 20 R$ 793,00 R$ 15.880,00 

11 TROCA DO ÓLEO DO 
MOTOR 

SERV 20 R$60,00 R$ 1.200,00 

12 TROCA DO FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL 

SERV 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

3 TROCA DO FILTRO DE 
ÓLEO 

SERV 20 R$ 32,00 R$640,00 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 20 R$ 32,00 R$840,00 
15 REVISÃO DE 

REFRIGERAÇÃO 
SERV 20 R$ 432,00 R$ 8.640,00 

16 TROCA DOS 
RETENTORES DE 
VÁLVULAS 

SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO 

SERV 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 10 R$ 211,00 R$ 2.110,00 
19 TROCA DA BOMBA 

HIDRÁULICA 
SERV 20 R$ 256,00 R$ 5.120,00 

20 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA 

SERV 20 R$ 1.150,00 R$ 23.000,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 
22 TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM 
VELOCÍMETRO 

SERV 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 

REMOÇÃO DO 
CABEÇOTE 

SERV 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

SUBTOTAL R$ 95.611,60 
LOTE II- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA 
SUSPENSÃO DIANTEIRA 

SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

25 REVISÃO DA 
SUSPENSÃO TRASEIRA 

SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

26 TROCA DA CAIXA DE 
DIREÇÃO 

SERV 10 R$ 154,67 R$ 1.546,00 

27 REPARO DA CANA DE 
DIREÇÃO 

SERV 10 R$ 246,67 R$ 2.466,70 

28 REGULAGEM DA CAIXA 
DE DIREÇÃO 

SERV 10 R$ 108,33 R$ 1.083,30 
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29 TROCA DAS BATENTES 
DO AMORTECEDOR 

SERV 10 R$75,33 R$753,30 

30 ALINHAMENTO DA 
DIREÇÃO 

SERV 10 R$ 108,33 R$ 1.083,30 

31 BALANCEAMENTO DAS 
RODAS 

SERV 10 R$ 53,00 R$ 530,00 

32 CAMBAGEM SERV 10 R$ 180,33 R$ 1.803,30 
33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 10 R$ 73,33 R$ 733,30 
SUBTOTAL R$ 14.799,90 
LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 REPARO DO CILINDRO 
MESTRE 

SERV 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

35 REPARO DO 
HIDROVACUO 

SERV 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

36 TROCA DAS PASTILHAS 
DE FREIO 

SERV 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

37 TROCA DO CILINDRO 
MESTRE 

SERV 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

REVISÃO DOS FREIOS SERV 10 R$ 192,00 R$ 1.920,00 411: TROCA DOS TAMBORES 
DE FREIO 

SERV 10 R$ 75,33 R$ 753,30 

40 ALINHAMENTO DA 
DIREÇÃO 

SERV 10 R$ 115,00 R$ 1.150,00 

SUBTOTAL R$ 8.123,30 
LOTE IV TRANSMISSÃO 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO 
DIFERENCIAL 

SERV 10 R$ 498,00 R$ 4.980,00 

42 TROCA DA CRUZETA DA 
TRANSMISSÃO 

SERV 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

43 TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

44 TROCA DO PINO 
GROSSO DA COROA 

SERV 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 

allUBTOTAL 

45 TROCA DOS 
ROLAMENTOS DA 
COROA 

SERV 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

R$ 10.330,00 
LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

48 TROCA DO KIT DE 
EMBREAGEM 

-SERV 10 R$ 328,00 R$ 3.280,00 

47 REPARO DA CANA DE 
MARCHA 

SERV 10 R$ 780,00 R$ 7.800,00 

48 TIRAR VAZAMENTO DA 
CAIXA DE MARCHA 

SERV 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

49 TROCA DA 
ENGRENAGEM DE 3a 
VELOCIDADE 

SERV 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

50 TROCA DAS BUCHAS DA 
ALAVANCA 

SERV 10 R$ 15,00 R$ 1.500,00 
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SUBTOTAL R$ 15.930,00 
LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE 
PARTIDA 

SERV 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

62 REPARO DO 
ALTERNADOR 

SERV 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO 

SERV 10 R$ 197,00 R$ 1.970,00 

st TROCA DO COMANDO DE 
SERTA 

SERV 10 R$115,00 R$1.150,00 

55 TROCA DO MOTOR DO 
LIMPADOR DE 
PÁRABRISA 

SERV 10 R$ 118,00 R$ 1.180,00 

se REVISÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO 

SERV 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

57 TROCA DA CAIXA DE 
FUSÍVEL 

SERV 10 R$ 179,00 R$ 1.790,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX 

SERV 10 R$ 588,00 R$ 5.880,00 

119 CONSERTO DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

SERV 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA 

SERV 10 R$ 60,00 R$ 800,00 

SUBTOTAL R$ 23.400,00 
LOTE VII- FUNILARIA E PINTURA 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS 
DIANTEIROS 

SERV 10 R$ 552,00 R$ 5.520,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 10 R$ 612,00 R$ 6.120,00 
63 LATERAIS SERV 10 R$ 600,00 R$ 8.000,00 
st TETO SERV 10 R$ 750,00 R$ 7.500,00 
eis CAPO SERV 10 R$ 680,00 R$ 6.800,00 
66 PORTA TRASEIRA SERV 10 R$ 760,00 R$ 7.800,00 
67 PARA CHOQUE 

DIANTEIRO E TRASEIRO 
SERV 10 R$ 695,00 R$ 6.950,00 

r SOLDA DAS 
LONGARINAS 

SERV 10 R$ 690,00 R$ 6.900,00

69 POLIMENTO SERV 10 R$ 305,00 R$ 3.050,00 
70 SOLDA E 

EMBORRACHAMENTODA 
MALA 

SERV 10 R$ 695,00 R$ 6.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.390,00 
R$ 231.584,80 TOTAL 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 231.584,80 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
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impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais Ônus diretos e indiretos atinent 

deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 

advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Garágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput , 
do art. 65 da Lei n° 8.668, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.668/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 

lit serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.686/93, 
como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c3f48de2c736a37fa9883d39eb3d7606e896018 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



- Oficial -Edição 082:: Terça, 18 de MSo4e 2021 :Pi

o instrumento de contrato. 
c p 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.686/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredendado do 

sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Ari. 7° da Lei 10.520/02 
e decreto municipal 004/2014: 
a) O Elegante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
Aiistificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 

2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fomedmento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,68 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
Weterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a muita de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 

aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

a r condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
pratica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 

ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, Informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666(93: 

SO não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
0 O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fomecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
D A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.686/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e e 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.866/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 85 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, 

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 

arusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
Cesso. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 80 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.8813/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

ai1.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Illidministração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.686/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades 

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a contratação a s 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

C P L 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

11.1.8.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que 
vier a sofrer redução dos quantitativos. 

aL1.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
Wilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

arágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
1111FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
C P L 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 12 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

órgão Gerenciador 

Pela CONTRATADA 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

CNPJ: 35.167.600/0001-23 
REPRESENTANTE: 

Jesus Carlos Mateus dos Santos 
CPF: 787.623.593-04 

~VISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de 
Illrua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de veículos ambulantes de tração 
humana (carrinhos de lanche) para beneficiar microempreendedores locais para o incentivo ao comércio popular do 
município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.668/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às , 
09h00min do dia 02 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h00m1n às 12h0Omin e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65783-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 146/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.686/93. Pregão Presencial n° 084/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e conetiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 115.792,40 (cento e 

asuinze mil e setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos). 12.381.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
1119 7 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021. Onde se lê: 'OBJETO Aquisição de instrumentos musicais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA." 
Leia-se: "OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 121/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: 'Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 25 de maio de 2021." Leia-se: "Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 27 de maio de 2021." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 
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CONTRATO Número: 146/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA JESUS CARLOS MATEUS 
DOS SANTOS, TENDO COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES, BEM COMO 
LOCADOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM/MA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, representados neste ato pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, 
CPF n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, 
Art.6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23, com 
sede estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, n° 62 - A, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 
65.760-000, neste ato representada pelo Sr. Jesus Carlos Mateus dos Santos, portador do RG n.° 
140913020004 e inscrito no CPF sob o n.° 787.623.593-04, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 084/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 084/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 084/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 084/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 

Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estim o 

do presente contrato é de R$ 115.792,40 (cento e quinze mil e setecentos e noventa e dois reais e 

quarenta centavos). 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func.do Ens.Fundamental - FUNDEB 40% 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1— MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 REPARO DO MOTOR SERV 5 R$ 917,17 R$ 4.585,85 

2 
TROCA DO COMANDO DE 

VÁLVULA 
SERV 5 R$ 200,33 R$ 1.001,65 

3 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 10 R$ 221,00 R$ 2.210,00 

4 
TROCA DA CORREIA 

DENTADA 
SERV 10 R$ 157,33 R$ 1.573,30 

5 
TROCA DO COXIM DO 

MOTOR 
SERV 10 R$ 68,00 R$ 680,00 

6 
TROCA DA BOMBA DE 

ÓLEO 
SERV 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

7 TROCA DE VELAS SERV 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

8 TROCA DO RADIADOR SERV 10 R$ 76,00 R$ 760,00 

9 TIRA VAZAMENTO DO 
MOTOR 

SERV 10 R$ 204,00 R$ 2.040,00 

10 
DESCARBONIZAÇÃO DO 

MOTOR 
SERV 10 R$ 793,00 R$ 7.930,00 

11 
TROCA DO ÓLEO DO 

MOTOR 
SERV 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

12 
TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
SERV 10 R$ 35,00 R$ 350,00 
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13 TROCA DO FILTRO DE 
ÓLEO SERV 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

15 REVISÃO DE 
REFRIGERAÇÃO SERV 10 R$ 432,00 R$ 4.320,00 

16 TROCA DOS RETENTORES 
DE VÁLVULAS SERV 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 10 R$ 55,00 R$ 550,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 5 R$ 211,00 R$ 1.055,00 

19 TROCA DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 10 R$256,00 R$ 2.560,00 

20 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 10 R$ 1.150,00 R$ 11.500,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM 
VELOCÍMETRO 

SERV 10 R$ 135,00 R$ 1.350,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 10 R$ 85,00 R$ 850,00 

SUBTOTAL R$ 47.805,80 
LOTE II - SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

26 TROCA DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 154,67 R$ 773,35 

27 REPARO DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 246,67 R$ 1.233,35 

28 REGULAGEM DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 108,33 R$ 541,65 

29 TROCA DAS BATENTES DO 
AMORTECEDOR SERV 5 R$ 75,33 R$ 376,65 

30 ALINHAMENTO DA 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 10833 R$ 541,65 

31 BALANCEAMENTO DAS 
RODAS SERV 5 R$ 53,00 R$ 265,00 

32 CAIVIBAGEM SERV 5 R$ 180,33 R.$ 901,65 
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33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 5 R$ 73,33 R$ 366,65 

SUBTOTAL RS 7.399,95 

LOTE III - SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 
REPARO DO CILINDRO 

MESTRE 
SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

36 
TROCA DAS PASTILHAS DE 

FREIO 
SERV 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

37 
TROCA DO CILINDRO 

MESTRE 
SERV 5 R$ 110,00 R$ 550,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 5 R$ 192,00 R$ 960,00 

39 
TROCA DOS TAMBORES DE 

FREIO 
SERV 5 R$ 75,33 R$ 376,65 

40 
ALINHAMENTO DA 

DIREÇÃO 
SERV 5 R$ 115,00 R$ 575,00 

SUBTOTAL R$ 4.061,65 

LOTE IV - TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 5 R$ 498,00 R$ 2.490,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 5 R$ 95,00 R$ 475,00 

43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO 

DA COROA 
SERV 5 R$ 160,00 R$ 800,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS 

DA COROA 
SERV 5 R$ 150,00 R$ 750,00 

SUBTOTAL RS 5.165,00 

LOTE V - CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 
TROCA DO KIT DE 

EMBREAGEM 
SERV 5 R$ 328,00 R$ 1.640,00 

47 
REPARO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 5 R$ 780,00 R$ 3.900,00 
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48 TIRAR VAZAMENTO DA 
CAIXA DE MARCHA SERV 5 R$ 23000 R$ 1.150,00 

I 

49 TROCA DA ENGRENAGEM 
DE 3a VELOCIDADE SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.20000 

50 TROCA DAS BUCHAS DA 
ALAVANCA SERV 5 R$ 15,00 R$ 75,00 

SUBTOTAL R$ 7.965,00 
LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE 
PARTIDA SERV 5 R$ 155,00 R$ 775,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 5 R$ 140,00 R$ 700,00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 5 R$ 197,00 R$ 985,00 

54 TROCA DO COMANDO DE 
SERTA SERV 5 R$ 115,00 R$ 575,00 

55 TROCA DO MOTOR DO 
LIMPADOR DE PÁRABRISA SERV 5 R$ 118,00 R$ 590,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO SERV 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

57 TROCA DA CAIXA DE 
FUSIVEL SERV 5 R$ 179,00 R$ 895,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 5 R$ 586,00 R$ 2.930,00 

59 CONSERTO DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA SERV 5 R$ 290,00 R$ 1.450,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

SUBTOTAL R$ 11.700,00 

LOTE VII- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 5 R$ 552,00 R$ 2.760,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 5 R$ 612,00 R$ 3.060,00 
63 LATERAIS SERV 5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 
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64 TETO SERV 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 
65 CAPÔ SERV 5 R$ 680,00 R$ 3.400,00 
66 PORTA TRASEIRA SERV 5 R$ 760,00 R$ 3.800,00 

67 PARA CHO 
RASEI
QUE DIANTEIRO 

E T RO 
SERV 5 R$ 695,00 R$ 3.475,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 5 R$ 690,00 R$ 3.450,00 

69 POLIMENTO SERV 5 R$ 305,00 R$ 1.525,00 

70 
SOLDA E 

EMBORRACHAMENTO DA 
MALA 

SERV 5 R$ 695,00 R$ 3.475,00 

SUBTOTAL R5 31.695,00 

TOTAL RS 115.792,40 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestach depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
Q Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntiun - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se reci sar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com 
apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7- Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 
valor 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 d 
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2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do contratante, 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDErÁDOR DE DESPESAS 
RhicarddolÍelirvall Akxanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONT A 
Jesus Carlos M us dos Santos 
CPF: 787.6 93-04 

TES 
1. 

M'UNHAS: 

CPF: k1y2.7_21 

2. 

Tuntum (MA), 17 de maio de 2021. 

.1000.74€7 
CPF:  03 Li Lins. D I 3 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privile 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Pr 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 12 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

órgão Gerenciador 

Pela CONTRATADA 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

CNPJ: 35.167.600/0001-23 
REPRESENTANTE: 

Jesus Carlos Mateus dos Santos 
CPF: 787.623.593-04 

1110 DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 127/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de 
sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de veículos ambulantes de tração 
humana (carrinhos de lanche) para beneficiar microempreendedores locais para o incentivo ao comércio popular do 
município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às ; 
09h0Omin do dia 02 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h00m1n às 12h00min e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 146/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 084/2021. Objeto: Contrafação de empresa para prestação de 
s iços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às 

ndas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 115.792,40 (cento e 
quinze mil e setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos). 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
17 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021. Onde se lê: "OBJETO Aquisição de instrumentos musicais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA." 
Leia-se: "OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N°121/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: "Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 25 de maio de 2021." Lela-ser "Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 27 de maio de 2021." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparencia/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c3f48de2c736a37fa9883d39eb3d7606e896018 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA O QRCODE AO LADO 
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CONTRATO Número: 250/2021 

TERMO DE CON fRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM E A EMPRESA JESUS 
CARLOS MATEUS DOS SANTOS, TENDO COMO 
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES, BEM 
COMO LOCADOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tunttun/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
complementar n.° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob 
o n°35.167.600/0001-23, com sede estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, n°62 — A — Centro 
— Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. JESUS CARLOS MATEUS 
DOS SANTOS, portador do RG n.° 140913020004 e inscrito no CPF sob o n.° 787.623.593-04, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 084/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 084/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 084/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 084/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da ( 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumi 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global esümado 

do presente contrato é de R$ 115.792,40 (cento e quinze mil e setecentos e noventa e dois reais e 

quarenta centavos). 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTEI —MOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 REPARO DO MOTOR SERV 5 R$917,17 R$4.585,85 

2 TROCA DO COMANDO DE 
VÁLVULA SERV 5 R$ 200,33 R$ 1.001,65 

3 TROCA DO VIRA BREQUIM SERV 10 R$ 221,00 R$ 2.210,00 

4 TROCA DA CORREIA 
DENTADA SERV 10 R$ 157,33 R$ 1.573,30 

5 
TROCA DO COXIM DO 

MOTOR SERV 10 R$ 68,00 R$ 680,00 

6 
TROCA DA BOMBA DE 

ÓLEO SERV 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

7 TROCA DE VELAS SERV 10 R$ 40,00 R$ 400,00 
8 TROCA DO RADIADOR SERV 10 R$ 76,00 R$ 760,00 

9 TIRA VAZAMENTO DO 
MOTOR SERV 10 R$ 204,00 R$ 2.040,00 

10 DESCARBONIZAÇÃO DO 
SERV 10 R$ 793,00 R$ 7.930,00 MOTOR 

11 TROCA DO ÓLEO DO 
MOTOR SERV 10 R$ 60,00 R$ 600,00 • 

12 
TROCA DO FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL SERV 10 R$ 35,00 R$ 350,00 
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TROCA DO FILTRO DE 
ÓLEO SERV 10 R$ 32,00 

IFIS cA.7 

CPL 
R$ 320,00 

N, 

14 TROCA DO FILTRO DE AR SERV 10 R$ 32,00 RS 320,00 

15 REVISÃO DE 
REFRIGERAÇÃO SERV 10 R$ 432,00 R$ 4.320,00 

16 TROCA DOS RETENTORES 
DE VÁLVULAS SERV 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

17 TROCA DA CORREIA DO 
HIDRÁULICO SERV 10 R$ 55,00 R$ 550,00 

18 CARGA DE GÁS SERV 5 R$211,00 R$ 1.055,00 

19 TROCA DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 10 R$ 256,00 R$ 2.560,00 

20 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA SERV 10 R$ 1.150,00 123 11.500,00 

21 TROCA DA BATERIA SERV 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

22 
TROCA KIT PIÃO E 

ENGRENAGEM 
VELOCÍMETRO 

SERV 10 R$ 135,00 R$ 1.350,00 

23 REMOÇÃO DO CABEÇOTE SERV 10 R$ 85,00 Rs 850,00 
SUBTOTAL R$ 47.805,80 

LOTE II- SUSPENSÃO E DIREÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

24 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

25 REVISÃO DA SUSPENSÃO 
TRASEIRA SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

26 TROCA DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 Rs 154,67 R$ 773,35 

27 REPARO DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 246,67 R$ 1.233,35 

28 REGULAGEM DA CAIXA DE 
DIREÇÃO SERV 5 R$ 108,33 R$ 541,65 

29 TROCA DAS BATENTES DO 
AMORTECEDOR SERV 5 1(375,33 R$ 376,65 

30 ALINHAMENTO DA SERV 5 R$ 108,33 R$ 541,65 DIREÇÃO 

31 BALANCEAMENTO DAS 
RODAS SERV 5 R$ 53,00 R$ 265,00 

32 CAMBAGEM SERV 5 R$ 180,33 R$ 901,65 
7. .1
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33 TROCA DAS BALANÇAS SERV 5 R$ 73,33 
\ im 

R$ 366,65.."---cil-

SUBTOTAL R$ 7.399,95 

LOTE III — SISTEMA DE FREIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

34 
REPARO DO CILINDRO 

MESTRE 
SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

35 REPARO DO HIDROVACUO SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

36 
TROCA DAS PASTILHAS DE 

FREIO 
SERV 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

37 
TROCA DO CILINDRO 

MESTRE SERV 5 R$ 110,00 R$ 550,00 

38 REVISÃO DOS FREIOS SERV 5 R$ 192,00 R$ 960,00 

39 
TROCA DOS TAMBORES DE 

FREIO 
SERV 5 R$ 75,33 R$ 376,65 

40 
ALINHAMENTO DA 

DIREÇÃO SERV 5 R$ 115,00 R$ 575,00 

SUBTOTAL R$ 4.061,65 

LOTE IV — TRANSMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

41 REVISÃO DO DIFERENCIAL SERV 5 R$ 498,00 R$ 2.490,00 

42 
TROCA DA CRUZETA DA 

TRANSMISSÃO 
SERV 5 R$ 95,00 R$ 475,00 

43 
TROCA DA JUNTA 
HOMOCINETICA 

SERV 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

44 
TROCA DO PINO GROSSO 

DA COROA SERV 5 R$ 160,00 R$ 800,00 

45 
TROCA DOS ROLAMENTOS 

DA COROA 
SERV 5 R$ 150,00 R$ 750,00 

SUBTOTAL R$ 5.165,00 

LOTE V — CÂMBIO E EMBREAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

46 TROCA DO KIT DE 
EMBREAGEM SERV 5 R$ 328,00 

N 
R$ 1.640,00 

47 
REPARO DA CAIXA DE 

MARCHA 
SERV 5 R$ 780,00 R$ 3.900,00 
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48 TIRAR VAZAMENTO DA 
CAIXA DE MARCHA SERV 5 R$ 230,00 R$ 1.150,00 

49 TROCA DA ENGRENAGEM 
DE 3a VELOCIDADE SERV 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

50 TROCA DAS BUCHAS DA 
ALAVANCA SERV 5 R$ 15,00 R$ 75,00 

SUBTOTAL R$ 7.965,00 

LOTE VI- SISTEMA ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

51 REPARO DO MOTOR DE 
PARTIDA SERV 5 R$ 155,00 R$ 775,00 

52 REPARO DO ALTERNADOR SERV 5 R$ 140,00 R$ 700,00 

53 TROCA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTO SERV 5 R$ 197,00 R$ 985,00 

54 TROCA DO COMANDO DE 
SERTA SERV 5 R$ 115,00 R$ 575,00 

55 TROCA DO MOTOR DO 
LIMPADOR DE PÁRABRISA SERV 5 R$ 118,00 R$ 590,00 

56 REVISÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO SERV 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

57 TROCA DA CAIXA DE 
FUSÍVEL SERV 5 R$ 179,00 R$ 895,00 

58 REPARO DO SISTEMA DE 
GIROFLEX SERV 5 R$ 586,00 R$ 2.930,00 

59 CONSERTO DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA SERV 5 R$ 290,00 R$ 1.450,00 

60 TROCA DA TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA SERV 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

SUBTOTAL RS 11.700,00 

LOTE VII- FUNILARIA E PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

61 PARA LAMAS DIANTEIROS SERV 5 R$ 552,00 R$ 2.760,00 

62 PAINEL DIANTEIRO SERV 5 R$ 612,00 R$ 3.060,00 
63 LATERAIS SERV 5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 
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64 TETO SERV 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 '---q-
65 CAPÔ SERV 5 R$ 680,00 R$ 3.400,00 
66 PORTA TRASEIRA SERV 5 R$ 760,00 R$ 3.800,00 

67 
PARA CHOQUE 

EI 
DIANTEIRO 

E TRASRO 
SERV 5 R$ 695,00 R$ 3.475,00 

68 SOLDA DAS LONGARINAS SERV 5 R$ 690,00 R$ 3.450,00 

69 POLIMENTO SERV 5 R$ 305,00 R$ 1.525,00 

70 
SOLDA E 

EMBORRACHAMENTO DA 
MALA 

SERV 5 R$ 695,00 R$ 3.475,00 

SUBTOTAL R$ 31.695,00 

TOTAL Ft$ 115.792,40 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato - 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produ 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
ai) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
13) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com 
apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realizaçã 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
COM:RATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 
valor 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
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2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabi 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do contratante, 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. 

Pelo ORDEN POR DE DESPES 
RIIICARDPS HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal deS çamento, Gestão e Despesas 

4 7 

1/ 
Pela CO O . ADA 

OS MATEUS DOS SANTOS 
" 35.167.600/0001-23 

S CARLOS MATEUS DOS SANTOS 
CPF N° 787.623.593-04 

TESTEMUNHA,: 
1. 
C :  6/e 7Qq 30 4 .rif 

2.  5010"rtn CA2t. eQ312"-
CPF: G9 - C9 
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8.666/93. Pregão Presencial n° 134/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para a aqu 
equipamentos e móveis hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de T 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 322.215,00 (trezentos e vinte e dois mil e duzentos e quin 
10.302.0015.1023.0000; 10.301.0019.2054.0000; 10.122.0002.2024.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 08 de j 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 005/2021. Contrato n° 
112/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
técnico de Consultoria Tributária para aumento de receitas municipais, por meio de recuperação de créditos tributários 
(ISSQN) e créditos previdenciários. Contratada: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.468.681/0001-33. 5. Vigência: 12 (doze) meses 6 Valor: R$ 873.833,58 (oitocentos e setenta e três mil e oitocentos e 
trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). 7. Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 01 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 090/2021. 
NTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66 através do FUNDO MUNICIPAL DE 

WISTENCIA SOCIAL DE TUNTUM, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG 
PESSOA LTDA, CNPJ sob o n° 28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. 
Pregão Presencial n° 030/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível na bomba, atendendo as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. R$ 
630.900,00 (seiscentos e trinta mil e novecentos reais). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 
08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 15 de abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2021 CPL. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA por meio da Comissão 
Permanente de Licitação comunica aos participantes e demais interessados na Concorrência Pública n.° 001/2021 que 
tem como objeto a Contrafação de empresa para prestação de serviços de Construção do Centro de Reabilitação do 
Município de Tuntum-MA, que após análise detalhada da habilitação fica habilitada a empresa CONSTRUTORA COSTA R 
LTDA, apta a participar da abertura da proposta e, inabilitadas as empresas EMC EMPRESA MARANHENSE DE 
CONSTRUÇÃO EIREL1 e J.F. DA COSTA FOLHO & CIA LTDA. A CPL comunica que os autos do processo se encontram 
com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercido do direito previsto no art. 109, inciso I, alínea "a", da 
Lei n° 8.666/93. Informamos ainda que a sessão para abertura do envelope contendo a proposta comercial dar-se-á no 
KÉximo dia 26/07/2021 às 11h0Omin. na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura 
frinicipa I de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763 - Esclarecimentos adicionais no 
-mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no e-mail: cpltuntum©gmail.com.14 de julho de 2021. Sara Ferreira Costa 
Fleury- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 250/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: JESUS CARLOS MATEUS 
DOS SANTOS, CNPJ N° 35.167.600/0001-23. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 084/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 115.792,40 (cento e quinze mil e setecentos e noventa e dois 
reais e quarenta centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 01 de julho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 
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